
 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO - SRP 

O MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS-GO, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.067.941/0001-05, com sede na Avenida Comendador 

Joaquim Alves, nº 28, Pirenópolis- GO, Centro, CEP 72980-000, por intermédio de seu Pregoeiro e 

respectiva equipe de apoio, TORNA PÚBLICO aos interessados, que fará realizar licitação no dia 

25/11/2021, às 09:00 hrs, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo, MENOR PREÇO POR 

ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para Eventual, Futura e Parcelada, Aquisição de 

Computadores, Notebooks, Impressoras, Eletroeletrônicos e demais Equipamentos de 

Informática, dentre outros, de acordo com as especificações, quantidades e quantitativos contidos 

no Anexo I – Termo de Referência, que acompanha este instrumento convocatório. 

O presente certame será regido pela Lei nº. 10.520/2002, e demais legislação correlata, aplicando-

se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, Lei complementar n° 123/2006, 147/2014, com 

suas alterações, Decreto 7.892/2013 e pelas demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as 

regras deste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e 

seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

Cópia deste edital poderá ser adquirida na sede da Prefeitura Municipal, por representante da 

empresa, devidamente apresentando através de documento que comprove seu vinculo com a 

empresa (contrato social e/ou procuração), nos horários de expediente deste órgão ou por meio do 

site https://pirenopolis.go.gov.br/ 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e 

seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

 
 

1 - DA ABERTURA 

 
1.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), a 

ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 

deste edital. 

DATA DA ABERTURA: 25 de novembro de 2021. 

HORA: 09:00h. 

https://pirenopolis.go.gov.br/


 
LOCAL: Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, localizada 

na Avenida Benjamin Constant, Quadra 57, nº 49, Vila Cintra, Pirenópolis, Goiás. 

2 – DO OBJETO 
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto: Eventual, Futura e Parcelada, Aquisição de 

Computadores, Notebooks, Impressoras, Eletroeletrônicos e demais Equipamentos de 

Informática, dentre outros, de acordo com as especificações, quantidades e quantitativos 

contidos no Anexo I – Termo de Referência, que acompanha este instrumento convocatório. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Município de Pirenópolis - GO não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

3.2 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

Edital e seus Anexos e quanto à documentação requerida, e leis aplicáveis. 

3.3 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o (a) Pregoeiro (a) e os 

membros da Equipe de Apoio.  

3.4 Poderão participar da presente licitação:  

3.4.1 Qualquer Pessoa Jurídica do ramo pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, 

legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.  

3.5 Estarão impedidos de habilitar-se a presente licitação e participar de qualquer fase do processo, 

as pessoas (física e jurídica) elencadas no artigo 9º da Lei 8.666/93, bem como os interessados que 

se enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 

Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 

parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;  

b) Empresa que tenha como sócio(s), servidor (es) ou dirigente(s) de qualquer esfera da 

Administração Municipal Licitadora;  

c) Empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução e liquidação;  

d) Licitantes concorrendo simultaneamente em duas ou mais propostas; 

e) Empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação;  



 
f) Empresas coligadas ou vinculadas;  

g) Empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, 

estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Administração, 

ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não tendo 

sido ainda reabilitadas; 

h) A decisão correspondente ao item anterior será procedida pelo Pregoeiro na sessão de abertura 

de propostas.  

3.6. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeitar-se às penalidades cabíveis.  

3.7. A Licitante deverá preferencialmente apresentar toda a documentação impressa em Papel 

tamanho A4 e ainda obrigatoriamente utilizar apenas uma das faces da folha, para melhor 

organização interna processual, salvo motivo justificado.  

3.8. Os documentos já apresentados na Fase de Credenciamento são dispensados na Fase de 

Habilitação.  

3.9. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverão ser datadas e assinadas por seus 

(s) representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) e comprovado (s). 

3.10. Os documentos necessários para efetuar credenciamento, proposta e habilitação deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 

cópia acompanhada do original para autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou por membro da Equipe 

de Apoio. 

3.11. Os documentos que serão autenticados na sede da Comissão Permanente de Licitação 

somente poderão ser autenticados antes da abertura do certame, exceto documento de 

identificação (RG e/ou CNH) do representante legal, que poderá ser feita em sessão pública pelo 

(a) Pregoeiro (a) ou outro Membro da Equipe de Apoio, devidamente decretado. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Haverá tolerância de até 15 (quinze) minutos após o horário de abertura da sessão. 

4.2.  Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social, em vigor com a devida 

aptidão para comercializar o objeto licitado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 



 
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. A procuração em questão deverá estar com o Registro de Firma 

efetuado pelo Cartório de Registro Civil ou Tabelião de Notas. 

c) Em caso de cópia não autenticada da procuração esta poderá ser autenticada pelo (a) Pregoeiro 

(a) e/ou membro da sua Equipe de Apoio no momento da sessão, desde que, a procuração original 

seja devidamente apresentada. 

4.2.1. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que 

contenha foto (RG e/ou CNH). 

4.2.2. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro, certificando a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, visando o exercício da preferência prevista na Lei 

complementar nº 147/2014, 147/2014, em caso de MEI, Certificado da Condição do 

Microempreendedor Individual (CCMEI). 

4.2.3. Declaração que a empresa tem o direito de gozar dos benefícios da Lei Complementar nº 

147/2014 (Para empresa que pretende participar como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte), conforme modelo sugerido e disponível no Anexo II deste edital. 

4.2.4 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo contido no instrumento convocatório. 

4.3. Em caso da ausência da declaração de habilitação a licitante, com autorização expressa do (a) 

Pregoeiro (a) poderá redigi – lá a próprio punho, desde que, a licitante tenha na sessão, papel 

timbrado contendo nº do CNPJ e/ou carimbo de CNPJ. 

4.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.5. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão 
da respectiva credenciada, salvo justificativa expressa para eventual substituição do representante 
e autorização expressa do (a) Pregoeiro (a). 

5 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
5.1. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas – ME e empresas 

de pequeno porte – EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor 

preço em relação àquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 

5.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 

menor preço. 



 
5.3. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 147/2014, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser 

registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput do Art. 45, da LC 147/2014, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese do § 2° do art. 44 da LC 147/2014, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2° do Art. 44 da LC 147/2014, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de 

preferência. 

d) O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado após 

o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação. 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 147/2014, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

f) O disposto no Art. 44 da LC 147/2014, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2014. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação 

será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua. 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2° do Art. 43, da LC 147/2014, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

6 - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 



 

ENVELOPE N° 02 

    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP- N° 

____/2021. 

RAZÃO SOCIAL - CNPJ 

 

6.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 

os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01). 

 
7.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, preferencialmente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 

7.2. As propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto a 

erros, os quais serão corrigidos pelo (a) Pregoeiro (a) da seguinte forma: 

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido mantendo-se preço 

unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma; 

e) Erro considerado de digitação. 

f) Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada; 

7.3. A proposta de preço deverá ser apresentada em 1 (uma) via, da seguinte forma: 

a) A proposta deverá ser impressa e conter: 

a.1) Nome, endereço, e/ou carimbo de CNPJ, assinada pelo representante legal da licitante.  

a.2) Número Pregão; 

a.3) Descrição de forma clara e sucinta dos objetos da presente licitação, contendo a marca do item 

licitado, em conformidade com as especificações dos Anexos deste Edital. 

   ENVELOPE N° 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 

     PREGÃO PRESENCIAL -SRP- N° 

___/2021. 

RAZÃO SOCIAL - CNPJ 

 



 
a.4) Preço unitário e total, em moeda corrente, com o máximo de 2 (duas) casas decimais, grafado 

numericamente, não podendo conter rasuras, devidamente datada e assinada por representante 

legal da licitante, sobre carimbo ou nome legível com número de documento oficial, rubricada em 

todas as suas páginas, em linguagem clara que não dificulte a exata compreensão de seu 

enunciado. 

a.5) Os preços apresentados nas propostas devem incluir todas as despesas e custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto solicitado. 

a.6) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da Sessão 

Pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Não havendo indicação expressa, será 

considerado como tal.  

a.7) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

a.8) Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da proposta.  

a.9) Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências do presente Edital, for omissa ou 

apresente irregularidades insanáveis.  

a.10) A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 
8.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 

os quais dizem respeito a:  

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento com foto de todos os 

sócios/proprietários da empresa licitante; 

8.2.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última alteração 

contratual em vigor; 

8.2.3. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.4. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, estatuto ou contrato social em 



 
vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

8.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.6. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.2.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2.8. Os documentos acima (subitens 8.2.1 a 8.2.7), deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 
8.2.9 - Os documentos relacionados nos subitens 8.2.1 a 8.2.7, não precisarão constar do "Envelope 

Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados no item IV – DO CREDENCIAMENTO. 

8.3. REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (com data de até 60 

(sessenta) dias antes do certame); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - 

PGFN; 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRF) emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a 

tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 

8.3.1. No caso de constatação de existência de irregularidade fiscal referente à microempresa ou 

empresa de pequeno porte serão adotados a prerrogativa e os procedimentos previstos nos artigos 

42 e 43 da Lei Complementar nº. 147/2014. 



 
8.4. DA CERTIDÃO TRABALHISTA 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, com data de até 60 (sessenta) dias antes do 

certame). 

a.1) Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado 

juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o 

procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e 

financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando 

em consideração o objeto a ser licitado. 

a.2) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada no subitem 

a.1 deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

8.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração que inexiste fatos impeditivos legais para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme ANEXO. 

b) Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, conforme ANEXO. 

c) Declaração expressa de aceitação das condições do presente pregão e especialmente as fixadas 

pela lei nº. 8.666/93, conforme ANEXO. 

8.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove já ter 

executado o objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau 

de satisfação;  

a.1) Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

preferencialmente em papel timbrado, assinado e datado; 

a.2) O (s) atestado (s) deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.8. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 



 
 a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o CNPJ 

da filial e, dentre estes os documentos que em razão da centralização e certidão conjunta, deverão 

ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 

c) Se a licitante for a matriz e a fornecedora dos bens a filial, os documentos deverão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos 

que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em nome e com CNPJ 

da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 

 

9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
9.1. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao (a) Pregoeiro (a) os envelopes 

separados contendo respectivamente: Proposta de preços e documentos de habilitação. 

9.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

9.3. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) será feita por menor preço POR ITEM e 

sequencialmente, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto POR ITEM não atenda as especificações, prazos e condições fixados no anexo do 

Edital; 

b) Que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 

9.4. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios 

que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

9.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas por menor preço POR ITEM para a etapa 

de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço POR ITEM e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso 

de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes. 



 
9.6. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances. 

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço POR ITEM; 

9.9. O uso, ou não, de telefone celular e outros aparelhos de comunicação será permitido de acordo 

com orientação do (a) Pregoeiro (a); 

9.10. O (a) Pregoeiro (a) poderá estabelecer, nesta fase, o intervalo mínimo entre os lances; 

9.11. Caso o Credenciado necessite consultar a sua empresa, o (a) Pregoeiro (a) decidira a respeito; 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinar da formulação de lances.  

9.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas para a etapa de 

lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado.  

9.14. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

9.15. Após a negociação se houver o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do menor preço 

POR ITEM, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. O (a) Pregoeiro (a) poderá a qualquer momento solicitar às licitantes esclarecimentos que 

julgar necessário. 

9.17. Considerada aceitável a oferta de menor preço POR ITEM, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação de seu autor.  

9.18. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante:  

a) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações e mediante apresentação de 

documento não fiscal original. 



 
9.19. A verificação será certificada pelo (a) Pregoeiro (a) e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

9.20. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

9.21. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

9.22. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente de menor preço POR ITEM, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

9.23. Depois de encerrada a etapa competitiva não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fatos supervenientes e aceito pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de 

sujeição da licitante às sanções do art. 86 ao 88, da Lei n° 8.666/93. 

9.24. Serão desclassificadas as propostas com valor POR ITEM superior ao limite estabelecido ou 

com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório 

da licitação.  

10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo (a) Pregoeiro (a) à licitante vencedora e 

o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

10.3. Interposto o recurso, o (a) Pregoeiro (a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 



 
10.3.1. O recurso deverá ser protocolado na PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS – 

Avenida Comendador Joaquim Alves, nº 28, Pirenópolis- GO, Centro Histórico, CEP 72980-000, em 

horário de expediente, e ou em local a ser definido pela Administração Pública Municipal; 

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

10.6. A adjudicação será feita por menor preço POR ITEM. 

10.7. Homologado o resultado da licitação os fornecedores classificados serão convocados para 

assinar a ata de registro de preços.  

 

11 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA 

 
11.1. Depois de homologado o resultado da licitação, o Município de Pirenópolis convocará o 

licitante vencedor para assinatura da ata no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no Art. 87º da Lei nº 

8.666/93. 

11.2. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração do Município de Pirenópolis.  

11.3. A assinatura da ata está condicionada à verificação da regularidade Fiscal e da habilitação 

parcial do licitante vencedor. 

11.4. É facultada ao Município de Pirenópolis, quando a convocada não assinar a ata, no prazo e 

nas condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação.  

11.5. Durante o prazo de vigência da Ata, o Município de Pirenópolis não será obrigada a contratar 

a totalidade dos itens pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo, por meio de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

empresa, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento 

em igualdade de condições. 

11.6. Caso a proponente vencedora não assine ou não aceite a Ata de Registro de Preços, no prazo e 

condições estabelecidas conforme item 11.1 caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades deste Edital e seus anexos.  

11.7. O Município de Pirenópolis poderá convocar as licitadas remanescentes na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 



 
classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, nos termos do § 2º, do artigo 64, da 

Lei no 8.666/93, e alterações. 

11.8. O descumprimento de quaisquer das exigências indicadas neste Edital, implicará na não 

assinatura da Ata de Registro de Preços, sujeitando a licitada às sanções previstas neste Edital. 

11.9. Por ocasião da assinatura do Registro de Preços a Licitada deverá apresentar os documentos 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, caso as que tenham sido apresentadas na sessão 

já tenham o prazo de validade vencido. 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
12.1. Os recursos para o pagamento das despesas relativas à execução do objeto advêm dos cofres 

do Município de Pirenópolis e demais Fundos na dotação abaixo discriminada:  

ÓRGÃO / DEPARTAMENTO DOTAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA O FMDE 

07.1401.0041.1009 
FICHA 2021000431 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

FMDE 

07.1401.0035.2057 
FICHA 20210490 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA GABINETE 

03.0320.0006.1018 
FICHA 20210029 

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO 

03.0320.0006.2005 
FICHA 20210034 

MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA 
DE COMUNICAÇÃO 

03.0320.0006.2118 
FICHA 20210055 

MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA 
DE COMUNICAÇÃO 

03.0320.0006.2005 
FICHA 20210052 

MANUTENÇÃO SEC. 
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

03.0360.0141.2113 
FICHA 20210083 

MANUTENÇÃO SEC. 
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

03.0320.0006.2005 
FICHA 20210075 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

03.0367.0049.2602 
FICHA 20210282 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

03.0367.0049.2602 
FICHA 20210279 

MANUTENÇÃO DA SEC.  
MUNICIPAL DE 

CULTURAESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE 

03.0367.0050.2146 
FICHA 20210103 



 
MANUTENÇÃO DA SEC.  

MUNICIPAL DE 
CULTURAESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 

03.0367.0050.2146 
FICHA 20210093 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 

03.0366.0148.2091 
FICHA 20210269 

MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
INFRAESTRUTURA E 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS 

03.0365.0049.2132 
FICHA 20210220 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA O FMAS 

06.0602.0020.1008 
FICHA 20210347 

 

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS 
SOCIAIS 

06.0602.0020.2154 
FICHA 20210358 

 

12.2 – As respectivas dotações poderão ser alteradas, modificadas e acrescidas, caso necessário. 
 

13 – DO PAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário em sua conta 

corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota e 

do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

13.2. O pagamento será efetuado, obedecida à ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do 

art. 5º da Lei n.º 8.666/93.  

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  

13.3.1. Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal e de Falência, concordata e recuperação judicial, do 

domicílio ou sede da licitante;  

13.3.2. comprovação de regularidade trabalhista por meio da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), em consonância ao disposto na Lei Federal 12.440/2011;  

13.3.3. Atestado de conformidade da entrega do(s) item(s);  

13.3.4. Cumprimento das obrigações assumidas;  



 
13.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

referida nota será devolvida à CONTRATADA pelo Departamento de Contabilidade e Finanças e 

o pagamento ficará pendente, até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal.  

13.5. O Município de Pirenópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor.  

13.6. Caindo a data do pagamento em dia não útil, final de semana, recesso ou ponto facultativo 

para a Prefeitura Municipal de Pirenópolis, considerar-se-á prorrogada a data do pagamento para 

o dia útil imediatamente seguinte. 

13.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
(6 / 100) 

365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

13.8. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 

conhecido. 

13.9. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 

logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer 

remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

13.10. Nos cálculos deverão ser utilizados 3 (três) casas decimais. 

13.11. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para a 

Administração, tais como frete, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a 

avença. 

13.12. A Prefeitura Municipal de Pirenópolis reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato 

da verificação do fornecimento do objeto, não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com 

as especificações exigidas. 



 
13.13. Na eventualidade de aplicação de multa, ela será automaticamente descontada do 

pagamento a que fizer jus a licitante vencedora. 

13.14. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ - apresentado 

para a Habilitação – só será liberada quando a entrega estiver em total conformidade com as 

especificações constantes do Anexo I, desse Edital. 

13.15. Deverão constar na nota fiscal/fatura as especificações do objeto licitado e o número da Ata 

de Registro de Preços. 

14 – DO VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
14.1. A despesa total com a aquisição de que trata o objeto, estimada em R$ 4.197.612,65 (quatro 

milhões, cento e noventa e sete mil, seiscentos e doze reais e sessenta e cinco centavos), 

conforme o orçamento estimativo dos itens dispostos no Termo de Referência – Anexo I – que 

correrá à conta dos recursos do Município, mediante emissão de nota de empenho. 

15 – DO REAJUSTE 

 
15.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1.1. O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

15.1.2. O pedido deverá ser enviado ao Poder Público Municipal e protocolado na Prefeitura 

Municipal de Pirenópolis no horário de expediente. 

15.2. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 

documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será 

analisada pela Consultoria Jurídica do Município. 

15.3. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha 

atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na 

proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

15.4. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada 

deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação da 

Consultoria Jurídica e ratificação do Poder Público Municipal em aproximadamente 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 



 
15.5. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro por meio de 

simples apostilamento na forma do §8º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 que será publicado 

posteriormente no Jornal de Grande Circulação. 

15.6. O pedido de revisão, enquanto não deferido total ou parcialmente, não isenta o Signatário 

Detentor de dar continuidade aos fornecimentos nas condições anteriores. 

15.7. O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o último valor ofertado pelo 

Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços e não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico. 

15.8. Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços quando, por 

meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado dos itens. 

15.9. Quando necessário, os preços vigentes poderão ser alterados pelo Órgão Gestor do Registro 

de Preços, sempre em consonância e seguindo as diretrizes definidas neste edital e na legislação 

aplicável. 

15.10. As revisões de preços terão validade a partir da emissão de documento formal produzindo 

todos os efeitos legais e posterior publicação no Jornal de Grande Circulação. 

15.11. O(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca(s) serão publicados, no mínimo, trimestralmente, em 

jornal de grande circulação. 

16 – DA VIGÊNCIA DA ATA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
16.1. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (Doze) meses contados da data de assinatura 

da Ata de Registro de Preços, e ou até o consumo do quantitativo registrado, podendo o contrato 

proveniente da Ata de Registro de Preços, ser prorrogado na forma do Art. 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, conforme preceitos legais a critério da contratante, mediante termo aditivo firmado entre 

as partes. 

16.2. A Ata de Registro de Preços referente ao presente Pregão terá seu extrato publicado em jornal 

de grande circulação, e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Pirenópolis. 

16.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 



 
17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
17.1 - Caberá à CONTRATANTE:  

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens, nos termos do inc. III do art. 58 c/c o art. 67, 

ambos da Lei Federal nº 8.666/93, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e 

irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 

também do Termo de Referência; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde 

que não haja impedimento legal para o fato; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata; 

h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos 

na Ata; 

i) Emitir requisição dos itens solicitados para entrega. 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
18.1. Constituem obrigações específicas da Contratada, sem prejuízo das obrigações estabelecidas 

nas normas legais e técnicas aplicáveis ao fornecimento: 

a) Fornecer com pontualidade os produtos solicitados conforme o estipulado no Termo de 

Referência; 

b) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados ou preposto, 

diretamente aos veículos do Contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

c) Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer outros 

assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu conhecimento 

por força da execução do contrato; 



 
d) Responsabilizar pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste 

Instrumento legal; 

e) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como salários, encargos 

trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 

transporte, alimentação, uniformes e outras que porventura venham a ser criadas ou exigidas por 

lei; 

f) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Contrato. A fusão, 

cisão ou incorporação somente serão possíveis com o consentimento prévio e expresso do 

Contratante e desde que não afete o fornecimento contratado; 

g) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade, bem como atender prontamente as suas 

observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

h) Justificar ao Contratante eventuais motivos de força maior, em tempo hábil, que impeçam a 

realização do fornecimento do objeto deste Edital; 

i) Observar o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

j) Comunicar ao Contratante, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração 

ou de endereço; 

k) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pela CONTRATANTE por intermédio de 

responsáveis especialmente designados, cabendo a este anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, cabendo a estes a aceitação dos serviços e 

atesto das faturas. 

19.2. Além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, os responsáveis designados poderão, 

ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o estabelecido, sempre que essa 

medida se tornar necessária; 

19.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados; 



 
19.4. A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA prova do cumprimento 

de suas obrigações para com às fazendas federal, estadual e municipal e FGTS; 

 

20 – DA RESCISÃO E CANCELAMENTO 

 
20.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

a) Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

1) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

2) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

3) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

4) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

5) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

6) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

7) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Fornecedora; 

8) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora; 

b) Pela Detentora quando: 

1) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

20.2. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do 

pedido de fornecimento pela contratante. 

20.3. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços enseja a 
rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre 
atendida a conveniência administrativa. 

20.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 



 
20.4.1. Da rescisão procedida com base na cláusula anterior não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

20.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços; 

20.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

21 – DAS SANÇÕES 

 
21.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigidas, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Pirenópolis por prazo de até 2 (dois) anos; 

21.2. As sanções acima previstas poderão ser aplicadas cumulativamente. 

21.3. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei federal nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações, bem como na Lei nº 10.520, de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, 

sendo destacadas as seguintes: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa, nos seguintes termos:  

I- Pelo atraso no fornecimento do item, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

II- Pela recusa em fornecer o item, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;  



 
III- Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia 

decorrido;  

IV- Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o serviço 

não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 

mensal do contrato;  

V- Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 

mensal contratado, para cada evento. 

VI- Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior. 

21.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em 

dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

21.6. Decorrido o prazo de defesa referente à aplicação da multa, sem que o interessado se 

pronuncie ou em caso de a multa ser considerada procedente, o mesmo será notificado a recolher 

ao erário o valor devido, por meio da Guia de Recolhimento Municipal (GRM), no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente; 

21.7. A autoridade competente, ao aplicar a penalidade, deverá considerar o grau de intensidade 

da ocorrência, as circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter concorrido para o evento, 

bem como o prejuízo causado; 

21.8. As multas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais sanções previstas 

no edital e/ou contrato, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis; 



 
21.9. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas 

e danos decorrentes das infrações cometidas. 

22 – DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

 
22.1. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

22.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser exclusivamente na forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacao@pirenopolis.go.gov.br 

22.3. No caso de impugnação do edital, esta deverá ser motivado por escrito, direcionado ao (a) 

Pregoeiro (a), ser obrigatoriamente protocolada(s) na sala de protocolos, situada PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS – Avenida Comendador Joaquim Alves, nº 28, Pirenópolis- GO, 

Centro Histórico, CEP 72980-000, em horário de expediente, apresentando os seguintes 

parâmetros: 

a- Petição, com identificação e endereço da licitante, datada e assinada, por representante legal, 

com a menção do cargo e nome do signatário, com poderes para tal e com a indicação clara dos 

atos e documentos questionados; 

b- Fundamentação do pedido; 

c- Acompanhada do documento pessoal do(s) sócio(s), e instrumento público ou particular de 

procuração (com firma reconhecida) ou Contrato Social, que credencie o peticionário. 

22.4. Não serão conhecidos impugnações e/ou esclarecimentos, que não observem a prescrição dos 

subitens anteriores. 

22.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

23 – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
23.1. O Município de Pirenópolis é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente.  

23.2. Entende-se por Órgão Participante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a 

ata de registro de preços.  

23.3. Entende-se por Órgão Não Participante qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação faz adesão à ata de 

registro de preços.  
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23.4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

23.4.1. A concessão expressa no item 23.4 é justificada dado que o objeto desta licitação é um bem 

comum, de necessidade básica para o funcionamento da Administração e que se adequa facilmente 

às especificidades de qualquer órgão.  

23.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

23.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 23.4 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta Por Cento) dos quantitativos constantes da Ata de Registro 

de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

23.7. O quantitativo de adesões da ata de registro de preços decorrente deste certame não poderá 

exceder, na totalidade, ao Dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

23.8. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da Ata. 

23.9. Os pedidos de adesão à ATA deverão ser encaminhados para o órgão gerenciador. 

23.9.1. Os pedidos recebidos serão analisados para o órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços; 

23.9.2. Os pedidos de adesão serão analisados na ordem cronológica de apresentação; 

23.9.3. Dúvidas deverão ser encaminhadas por e-mail para o endereço: 

licitacao@pirenopolis.go.gov.br 

23.9.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;  

23.10. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

24. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
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24.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na 

Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013. 

24.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

24.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

24.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

24.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

24.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 

ou inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras da Prefeitura Municipal 

de Pirenópolis-GO, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

24.6. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

24.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

24.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 



 
24.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

25 – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO  

 
25.1. A entrega dos produtos ocorrerá de acordo com as necessidades de cada Secretaria Municipal 
de Pirenópolis, por meio de requisição/ordens de fornecimento e execução, podendo ser solicitado 
de forma parcelada, ou seja, mais de uma vez, pelo sistema de requisição e se dará conforme o 
estipulado no Termo de Referência. 
 
25.2. O prazo de entrega dos bens é de 15 (Quinze) dias, podendo ser prorrogado por igual, 
contados do(a) requisição/ordens de fornecimento, em remessa, no seguintes endereços: 
 
a) Prefeitura Municipal de Pirenópolis, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 13h e 
30 min às 17h, no endereço: Rua Comendador Joaquim Alves, n° 28, Centro, Pirenópolis – GO, 
CEP:72980-000, telefone: (62) 62) 3331-1299 
 
b) Secretaria Municipal de Bem-Estar Social, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 
13h e 30 min às 17h, no endereço: Rua Virgílio Araújo, Nº s/n, Pirenópolis, CEP: 72980-000, 
telefone: (62) 3331 3358;  
 
c) Secretaria Municipal de Educação, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 13h e 30 
min às 17h, no endereço: Rua Ipê Qd.01 Lt 02, Residencial Santa Luzia, PIRENÓPOLIS, CEP: 
72980-000, telefone: (62) 3331 3709;  
 
d) Secretaria Municipal de Turismo, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 13h e 30 
min às 17h, no endereço: Rua do Bom Fim, Nº S/n, PIRENÓPOLIS, CEP: 72980-000, telefone: (62) 
3331 2633;  
 
e) Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 
min, e de 13h e 30 min às 17h, no endereço: Rua Benjamim Constant, Q. 57. L. 0, n.º 49, Vila Cintra, 
Pirenópolis, CEP 72980-000, telefone: (62) 3331 3406. 
 
f) Secretaria Municipal de Cultura, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 13h e 30 
min às 17h, no endereço: Rua Bernardo Sayão, s/n, Centro Histórico, Pirenópolis, CEP 72980-000, 
telefone: (62) 3331-2914. 
 
g) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 
min, e de 13h e 30 min às 17h, no endereço: R. Comendador Joaquim Alves, n° 28 Centro, 
Pirenópolis – GO, CEP 72980-000, telefone: (62) 3331-1299. 
 



 
25.3 Os bens serão recebidos provisoriamente por uma Comissão de, no mínimo, três membros, 
nos termos do § 8º do art. 15 e art. 73 inciso II, alínea “b” da Lei nº 8.666/93, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 
25.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 48 (Quarenta e Oito) Horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
25.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo de atesto. 
 
25.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
25.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 

26 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

devendo ser assinadas pelo (a) Pregoeiro (a), pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.  

26.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

26.4. Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos 

na sessão, serão rubricadas pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes 

que desejarem.  

26.5. Poderão ser admitidos pelo (a) Pregoeiro (a), erros formais, que não prejudiquem os 

interesses da Administração ou o trâmite processual. 

26.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) Pregoeiro (a).  

26.7. Integram o presente Edital: 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 



 
Anexo II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

Anexo III – MINUTA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇO; 

Anexo IV – FICHA CADASTRAL 

Anexo V - PROPOSTA 

26.8. Não havendo expediente no Município de Pirenópolis, ocorrendo decretação de feriado ou 

outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data marcada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local, 

independentemente de nova comunicação. 

26.9. É facultado ao (a) Pregoeiro (a), ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

26.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação;  

26.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

no site da Prefeitura Municipal de Pirenópolis, no placar de divulgação dos atos do Poder 

Executivo, instalado na sede da Prefeitura, jornal de grande circulação, Diário Oficial do Estado 

(quando for o caso) e Diário Oficial da União (quando for o caso);  

26.12. A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

26.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27 – DO FORO  
 

27.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da comarca de Pirenópolis - GO. 

 

Pirenópolis, aos 11 dias do mês de novembro de 2021. 

 

NIVO DE OLIVEIRA MELO 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 



 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

 
1.1 – Aquisição de Computadores, Notebooks, Impressoras, Eletroeletrônicos e demais 

Equipamentos de Informática, de acordo com as especificações, quantidades e 

quantitativos contidos no Termo de Referência, visando atender as necessidades das 

Secretarias Municipais descritas. 

1.2 - A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse.  

1.3 - A contratação do objeto dar-se-á por meio de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.4 - As especificações técnicas detalhadas estão dispostas neste deste termo de 

Referência.  

 
2 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – Solicita-se a aquisição amparada na justificativa do interesse público, a qual 

permite a esta administração realizar suas aquisições em consonância com as 

demandas, além de se conseguir melhores condições para aquisição através do 

procedimento licitatório realizado com maior número de interessados na 

comercialização dos produtos, onde a aquisição dos itens é de suma importância para 

atender as necessidades das Secretarias Municipais descritas neste Termo de Referência, 

no que diz respeito à qualidade e eficácia no desenvolvimento de suas ações.  

2.2 - A presente aquisição visa ainda atender a demanda necessária tanto para 

realização das atividades rotineiras e administrativa bem como, para a efetivação das 

atividades, bem como execução de programas diversos e a continuidade dos serviços 

executados pelas Secretarias Municipais descritas neste Termo de Referência.  

2.3 – Destarte, a Aquisição de Computadores, Notebooks, Impressoras, 

Eletroeletrônicos e demais Equipamentos de Informática, de acordo com as 

especificações, quantidades e quantitativos contidos no Termo de Referência, visando 

atender as necessidades das Secretarias Municipais descritas neste Termo, se torna 

fundamental para a continuidade de serviços essenciais prestados a população. 



 
2.4 - Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a 

execução dos serviços da Administração Pública. 

2.5 - Insta salientar, que a Administração Pública Municipal de Pirenópolis, em quase a 

totalidade dos processos de trabalho já opera em sistemas de informação.  

2.6 - Destarte, os microcomputadores são amplamente utilizados para a operação das 

atividades administrativas das unidades nos órgãos públicos.  

2.7 - Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops) e 

computadores portáteis (notebooks) sofrem um processo de depreciação natural que, 

associado ao avanço das tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que 

garantam a continuidade das informações de forma profícua.  

2.8 - A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta 

pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos 

causaria transtornos aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos. 

2.9 - No passado, os gestores de TIC elaboravam processos licitatórios com vistas à 

contratação de serviços de atualização (upgrade) de componentes de hardware e 

contratação de serviços de manutenção.  

2.9.1 - Essa estratégia, entretanto, já não se demonstra adequada para a Administração 

Pública, pois se apresenta antieconômica na comparação do custo benefício da 

contratação.  

2.9.2 - O tema também já foi objeto de apreciação da Corte de Contas que exarou 

entendimento no sentido de condenar a prática de atualizações tecnológicas em 

detrimento da aquisição de novos equipamentos (Acórdão TCU nº 2400/2006).  

2.10 - Conclui-se então que para os bens de informática, uma das melhores estratégias 

para minimizar a interrupção da prestação de serviços está, pois, na aquisição de 

equipamentos com ampla cobertura de garantia.  

2.11 - Portanto, faz-se necessário contar com um parque de TI com cobertura integral de 

garantia evitando eventuais situações que impactam os prestadores, bem como os 

usuários dos serviços públicos.  

2.12 - A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização 

tecnológica e da expansão do quantitativo de desktops e notebooks utilizado por este 

Poder Público Municipal.  



 
2.13 - O presente processo está aderente às ações estratégicas da Administração Pública 

Municipal, pois além de ampliar a racionalização do gasto público ao promover a 

aquisição de bens de forma centralizada, ainda fomenta a utilização adequada da 

tecnologia da informação e comunicação dos diversos órgãos públicos estaduais, o que, 

certamente, reflete na melhoria do atendimento ao cidadão e ao próprio servidor 

público.  

2.14 - Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo 

principal é manter a continuidade dos serviços prestados pelo funcionalismo público 

pelo maior tempo possível, observando sempre a relação custo/benefício da aquisição, 

visto que em muitos órgãos observam-se parques computacionais defasados 

tecnologicamente e sem garantia, o que pode comprometer sobremaneira a atividade 

fim de cada entidade.  

2.15 - Dessa forma, foram elaboradas as justificativas e especificações técnicas dos 

equipamentos para contratações no âmbito da administração pública, considerando que 

as mesmas atendem às suas necessidades majoritárias, que são a utilização dos sistemas 

de gestão pública.  

 
3 – DA ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. Secretaria Municipal de Educação 

Quantidade Item Unida

de 

Descrição 

19 IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONA

L   

UND Tanque de tinta colorida, wi-fi, 
digitalização, cópia e impressão frente e 
verso automática, duplex, alimentador 
automático 
• Capacidade de Entrada do papel: 150 
folhas de papel A4; Capacidade de Saída 
do papel: 30 folhas de papel A4 Tamanhos 
de papel suportados A4, A5, A6, B5.1 x 15 
cm (4 x 6pol. ), 13 x 18 cm (5 x 7pol. ) 
• Impressão Duplex: Automático; Visor de 
LCD: LCD de 2.4"; Alimentador 
Automático de Documentos (ADF);  
• Conectividade Conexões: USB 20 de alta 
velocidade/ Wireless/ Wi-Fi Direct 
Compatibilidade: Windows Vista/7/8/8. 



 
1/10, Windows Server 2003/2003 x 64 
Edition/2003 R2/2003 R2 x 64 
Edition/2008/2008 R2/2012/2012 
R2/2016 (somente impressão e scanner). 
Mac OS X 10. 6.8 - 10. 12 
Scanner Resolução máxima do scanner: 
1200 x 2400 dpi Profundidade máxima do 
scanner: 48bit interna (24bit externa) Área 
de escaneamento: 21.6 x 29.7 cm 
Velocidade máxima de escaneamento: 5 
IPM (ADF) 
Cópia Tamanho das cópias: Carta/ A4 ou 
10 x 15 cm; Número de Cópias: 1 a 99 
Voltagem: Bivolt  
Consumo elétrico: 12.0W em Operação e 
0.9W repouso; Bivolt 
 

19 PROJETOR 

(DATASHOW) 

800X600 

UND Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 

chips; Modo de projeção: Frontal/ 

Traseiro/Teto LCD Screen: 0,55 polegadas 

(D7) Método de projeção: Matriz Ativa TFT 

de Polissilicio; Número de pixels: 480.000 

pixels (800 x 600) x 3; Brilho em cores - 

Saida de luz colorida: 3300 lumens; Brilho 

em branco - Saida de luz branca: 3300 

lumens; Razão de aspecto: 4:3; Resolução 

nativa: SVGA Tino Tipo de lâmpada: 210 

W UHE; Duração da lâmpada: 10.000 horas 

(ECO)/6.000 horas (Normal); Correção de 

Keystone: Horizontal: -30 +30 / Vertical: -

30 +30; Razão de contraste: Até 15,000:1; 

Reprodução de Tom: Até 1 bilhão de cores;  

Lente de projeção: Tipo: Foco (Manual) F-

number: 1.44; Tamanho da tela: 30 a 350 



 
(0.88 m 10.44 m); Comprimento do foco: 

16,7 mm; Razão de zoom: 1 1.35 (Digital 

Zoom); Tampa da lente: Slide Lens Shutter.  

Conectividade padrão: Entrada de 

computador: x 1 D-sub15 HDMI: x 1; 

Vídeo RCA: x 1; USB tipo A: x 1 (Memória 

USB imagens/ módulo wireless, 

atualização de Firmware); USB tipo B: x 1 

(USB display, mouse, atualização de 

Firmware); Entrada de áudio RCA: x 1 

RCA (Branco x 1,Vermelho x 1)  

Detalhes do Projetor: Alto-falante: 2 W 

Mono; Ruído do ventilador: 37 dB (Alto 

Brilho), 28 dB (Baixo Brilho)  

Energia: Tensão do suprimento de energia: 

100-240 AC +/- 10; Frequência nominal: 

50/60 Hz; Consumo de energia: Normal: 

296W, Eco: 211W, Stand-by: 2W, Energy 

Saving: 0.2W Segurança: Trava 

Kensington, Trava de segurança. 

Conteúdo da embalagem: Projetor; Cabo 

de Alimentação; Cabo VGA; Bolsa de 

Transporte; Controle remoto com baterias 

Manual; Guia Rápido; Dimensões: altura: 

8,2 cm; largura: 30,2 cm Profundidade: 23,7 

cm, peso: 2,5kg. 

02 KIT MICROFONE 

DE LAPELA SEM 

FIO 

UND Acessórios: - 2 Microfones; 
- 2 Receptor; 
- 1 Fonte de alimentação 15Vdc 
(110/220V); 



 
- 02 Cabos de áudio (P10 /P10); 
- 1 Maleta. 

Conector: Conector P10 x P10 

Cor: Preto 

Dimensões: 41.000 x 10.000 x 28.000 CM 

Frequência: UHF 

Impedância: Impedância de 5K Ohms (não 
balanceada) 

Modulação: FM: +/-15KHz 

Relação S/N: 100dB 

Resposta Frequência: - Resposta de 
frequência do receptor: 20 Hz a 20 kHz; 
- Resposta de frequência do transmissor: 50 
Hz a 15 kHz. 

Sensibilidade: Sensibilidade a 1KHz: 
- Baixa: -56 dB; 
- Alta: -46 dB (0 dB = 1 V / Pa). 

Tipo: Diagrama Polar Unidirecional 
Cardióide 

Voltagem: Alimentação do receptor: 12 a 
15 VDC - Bivolt (fonte inclusa) 

Informação adicional: 
Receptor LS801-RX: 
- Frequência portadora: UHF Banda Alta; 
- Estabilidade de frequência: +/- 0,05% 
controlada a cristal; 
- Modulação: FM; 
- Sensibilidade de recepção: 4µV 
(Sinad=12dB); 
- Relação sinal/ruído: >90dB; 
- Rejeição a imagem e frequência espúria: 
>85dB; 
- Nível de saída de áudio: 0 ~ 300mV; 
- Resposta de frequência: 50Hz à 15KHz; 
- Distorção harmônica total: <1%; 
- Conector de saída: Jack 6,3mm de 
diâmetro "P10" (não balanceada); 



 
- Alimentação: 12 ~ 15VDC; 
- Corrente de consumo: 80 mA; 
- Dimensões: 152 x 100 x 31mm; 
- Peso: 185g; 
- Temperatura de trabalho: -10ºC ~ 55ºC. 
 
Transmissor LS 801-HT/CT: 
- Potência máxima de saída: 30mW; 
- Raio de transmissão: 60 metros; 
- Emissão de frequência espúria: > 60 dB 
abaixo da portadora; 
- Estabilidade da frequência: +/- 0,05%; 
- Desvio máximo: +/- 48KHz; 
- Cápsula HT (Le Son-SM 58): Dinâmica 
unidirecional cardióide; 
- Cápsula HD: Eletreto a condensador 
unidirecional cardióide; 
- Cápsula LT: Eletreto a condensador 
omnidirecional; 
- Alimentação: 2 pilhas alcalinas "AA" 
1,5VDC (não inclusas); 
- Consumo de corrente: 60mA com 3VDC; 
- Vida útil das pilhas: 6 a 8 horas; 
- Dimensões HT: 52 x 250mm; 
- Dimensões CT: 66 x 98 x 25mm; 
- Peso HT: 240g (sem as pilhas); 
- Peso CT: 90g (sem as pilhas). 
 
Acessórios inclusos: 
- Fonte de alimentação 12-18 VDC - 
110/220VAC automática LPS-2; 
- Cabo de áudio P10/P10 (6,3mm - mono) 
não balanceado CMP-1. 
 

01  SMART TV LED 4K 

75” 

UND Tamanho da tela: 75 Polegadas; Resolução: 

3840 x 2160 pixels; Tecnologia da tela: LED; 

Taxa de atualização: 60 Hz Formato da 

tela: Plana sem bordas aparentes; 

Contraste: Mega contraste; HDR: Sim; 

Sistema operacional: Tizen; Processador: 



 
Crystal 4K; Tipo de alto-falante: 2; Canais 

Potência de áudio total (RMS): 20 W; 

Sistema de som: Dolby Digital Plus – 

Estéreo; Entrada HDMI: 3; Entrada USB: 1; 

Saída digital óptica: 1; LAN RJ45: Sim; 

Entrada de RF: Sim Bluetooth: Versão 4.2; 

Wi-Fi; Comando de voz integrado; 

Espelhamento do smartphone; 

Espelhamento de áudio Controle remoto: 

TM2180A; Altura Com base: 104,7 cm e 

sem base: 95,8cm; Largura Com base: 167,3 

cm e sem base: 167,3 cm; Profundidade 

com base: 34,1 cm e Sem base: 5,9 cm; Peso 

Com base: 30,8 kg e Sem base: 30,4 kg; 

Consumo: 260 W; Conteúdo da 

embalagem: 01 TV, 01 controle remoto 

TM2180A, 01 cabo de força, manual 

eletrônico e manual de instruções. Garantia 

do fornecedor: 12 meses 

02 TELA DE 

PROJEÇÃO 

RETRÁTIL COM 

TRIPÉ 

UND Polegadas: 120" (4:3) 
Formato: 4:3 (vídeo) 
Cor das bordas: Preta 
Cor do produto: Branca 
Cor da área de projeção: Branca 
Tecido: Matte White (verso preto) 
Medidas da área de projeção: 2,34 (C) x 
1,80 (A) m 
Medidas do produto: 2,40 (C) x 8,3 (L) x 6,7 
(A) cm 
Medidas da caixa: 270 (C) x 11,5 (L) x 11 
(A) cm 
Altura do Tripé: Até 2,80 mt. 

01 TELA DE UND Polegadas: 120" (4:3) e 110" (16:9) 
Formato: 4:3 (120") e 16:9 (110") 



 
PROJEÇÃO 

ELÉTRICA COM 

CONTROLE 

REMOTO  

Cor das bordas: Preta 
Cor do produto: Branca 
Cor da área de projeção: Branca 
Tecido: Matte White (verso preto) 
Voltagem: 220V 
Consumo (em funcionamento): 25W 
Acompanha controle remoto com fio e 
sem fio 
Medidas da área de projeção: 240 (C) x 180 
(A) cm 
Medidas do produto: 265 (C) x 8,3 (A) x 
6,7 (L) cm 

15 NOTEBOOK UND Cor Prata 
128 GB 
Linha do Produto 2 em 1 
Produto Notebook 
Memória Ram 8 GB 
Processador Intel i3-1005G1 10ª Geração 
Sistema Operacional Windows 10 
Peso líquido 1,50kg 
Prazo de cross docking 3 
Teclado Padrão BR Numérico Touchpad 
teclado retroiluminado 
Placa de Rede WiFi 2x2 AC 
Leitor de Cartão Leitor de cartões 4-em-1 
(SD, SDHC, SDXC, MMC) 
Conexões 2x USB 3.1 tipo A| 1x USB tipo 
C 3.0 | 1x HDMI | Porta combo para 
headset/headphone 
Dimensões ( ax lx p ) 17,9 x 321,5 x 217,5 
(mm) 
Diferenciais Privacidade Webcam Leitor de 
Impressão Digital 
Rede WiFi 2x2 AC 
Modelo do processador i3-1005G1 
Memória de Vídeo Integrada 
Polegadas da Tela 14'' 
Voltagem Bivolt 
Softwares Inclusos  Vantage. Dolby Audio. 
Som Alto falantes com certificação Dolby®️ 
Atmos™️ (2 x 2W) 
Bateria 3 células - 52.5Wh 
Chipset Integrado 



 
Placa de Som Alto falantes com certificação 
Dolby®️ Atmos™️ (2 x 2W) 
Garantia do Fornecedor 12 meses 
Conteúdo da Embalagem 1 Notebook, 1 
manual e 1 fonte de energia 
Placa de Vídeo Integrada 
Cache 4MB 
Bluetooth Bluetooth 4.2 
Voltagem Bivolt 
 

200 NOTEBOOK UND - Cor Prata 
- Processador: intel®️ Core™️ i3-1005G1 
(1.2GHz até 3.4GHz, cache de 4MB, dual-
core, 10ª geração) 
- Sistema Operacional: Windows 
- Placa de vídeo integrada Intel®️ UHD 
Graphics com memória gráfica 
compartilhada 
- Memória de 4GB (1x4GB), DDR4, 
2666MHz; Expansível até 16GB (2 slots 
soDIMM, 1 slot livre) 
- Teclado padrão - em Português (padrão 
ABNT2) 
- Armazenamento: SSD de 128GB PCIe 
NVMe 
 M.2 
- Portas: Leitor de cartão SD | 2. USB 2.0 
Type-A de 1ª geração | 3. Slot de 
segurança Wedge | 4. Entrada de energia 
| 5. HDMI 1.4 | 6. RJ45 | 7. USB 3.2 Type-
A de 1ª geração | 8. USB 3.2 Type-A de 1ª 
geração | 9. Entrada de áudio 
- Wireless Placa de rede 802.11ac, WiFi 1x1 
e Bluetooth 
- Bateria de 3 células e 42 Wh (integrada) 
- Tela HD de 15.6" (1366 x 768), 
retroiluminada por LED, borda fina e com 
antirreflexo 

3000 TABLETS – KIDS 

(COM CAPA DE 

BORRACHA) 

UND - Tela de 7 polegadas - Câmera frontal de 

2MP  

- Processador Quad-Core 1,5 GHz  



 
- 1GB de memória RAM  

- Bateria de 2400mAh  

- Aplicativos Google Play™️  

- Sistema operacional Android™️ Oreo™️ 

(Go Edition)  

- Conector para MicroSD (até 64GB, 

formatado em Android OS)  

- Conector para fone de ouvido 3,5 mm  

- Conector Micro-USB 2.0 para 

transferência de arquivos e carregamento 

do aparelho 

01 MÁQUINA 

PLOTTER 

RECORTES  

UND Largura de corte de 24 polegadas (60 cm) 
Corte em materiais como cartolina, vinil e 
transferência de calor, tecido, couro, feltro, 
espuma de artesanato.  
Conexão USB. 
Aplicativo móvel para criar e enviar 
designs. 
Lâmina de Corte Autoajustável Tipo B, 
que possui alta velocidade de corte; 
Suporte de Rolos (Roll Feeder) integrado e 
retrátil, que permitirá carregar e cortar 
facilmente materiais em rolo; 
Lâmina de Perfuração- que faz o ponto em 
cada parte a ser depilada no adesivo, onde 
o gancho se encaixa; 
Lâmina de Corte Transversal integrada e 
substituível, que permite cortar vinil ou 
transfers diretamente do rolo; 
Folga de 3mm para materiais mais 
espessos; 
Conectividade Bluetooth®, que possibilita 
a conexão Studio e o uso sem a 
necessidade de fio; 
Capacidade de registro de impressão e 
corte (Print/Cut); 
Compatível com a tecnologia PixScan; 
Compatível com sistemas operacionais 

https://loja.silhouettebrasil.com.br/lamina-de-perfuracao-para-cameo-4-silhouette-05414-p990241


 
Mac e Windows; 
bivolt, isto é, funciona ligada em tomadas 
de 110 V ou de 220 V. 
 

Acompanhamento   

Fonte de alimentação e cabo USB; 
Base de Corte para 60 cm x 60 cm; 
Lâmina de Corte Autoajustável Tipo B. 

30 NOBREAK – 

1200VA – 6 

TOMADAS BIVOLT 

UND Cor Preta Potencia: 1200 VA = 600Watts; 
Forma de onda: Senoidal por aproximação 
- retangular PWM; Topologia: Nobreak 
(UPS) interativo com regulação on-line; 
Tensão entrada: Bivolt automático 
115/127/220V~; Tensão saída: 115V; 
Possuir Estabilizador Interno; Formato do 
Nobreak: Torre . Número de tomadas: 6 
tomadas (Padrão NBR14136); Dimensões 
(A x L x P): [mm] 250x122x330; Tempo de 
autonomia: 55 min (Computador on board 
+ Monitor LED 15,6") 

200 REFIL DE TINTA 

ECOTANK 544 

IMPRESSORA 

EPSON L3150 - 

PRETO CIANO, 

MAGENTA, 

AMARELO 

 

UND Especificações de impressão 
Cor dos cartuchos : BLACK / CYAN / 
MAGENTA / YELLOW 
Tecnologia de impressão: Jato de tinta 
O Kit de Refil de Tinta Epson 
(T544/120,220, 320, 420) sendo as cores 
preta, ciano, magenta e amarelo, para 
serem utilizadas nos seguintes modelos de 
impressoras EcoTank: L1110, L3110, L3150, 
L3160 e L5190 
 
Rendimento 
Aprox: 14.000 páginas 

300 TONNER PARA 

IMPRESSORA 

BROTHER DCP 

L5653DN 

UND Toner TN-3472 preto para utilização em 
impressoras e multifuncionais Brother, 
maximizando o desempenho e mantendo a 
longa vida útil do equipamento. Item 100% 
original, com rendimento médio de 12.000 
páginas. O toner TN-3472 é compatível 
com os modelos DCP-L5502DN, DCP-
L5652DN, HL-L5102DW, HL-L6202DW, 
HL-L6402DW, MFC-L6902DW, MFC-



 
L6702DW e MFC-L5902DW. 

 

3.2. Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais e Articulação Política 

3.2.1. Gabinete 

QUANT. 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 

CÂMERA DE 
VIDEOCONFERÊNCIA 

UND Câmera de videoconferência – câmera 

panorâmica, inclinação e zoom 

motorizados suaves controlados 

remotamente ou por console; 

panorâmica +/- 90°; inclinação +35° / -

45; zoom de alta definição de 10x sem 

perda; campo de visão: diagonal: 90°, 

horizontal: 82,1°, vertical: 52,2°; full hd 

1080p 30fps h.264 uvc 1.5 com 

codificação de vídeo escalonável (svc); 

foco automático, 5 predefinições de 

câmera; controle à distância (ptz) de 

produtos conference cam (com suporte 

para serviços); slot de segurança 

kensington led indicador de vídeo 

com/sem som; rosca para tripé padrão; 

controle remoto; câmera, viva-voz e 

controle de chamadas; 5 predefinições de 

câmera Viva-voz acoplado; Alcance do 

infravermelho de 8,5 m Bateria CR2032 

(incluída); VIVA-VOZ; Desempenho 

total duplex; Cancelamento de eco 



 
acústico; Tecnologia de redução de 

ruídos 

Áudio de banda ultralarga; Pode ser 

emparelhado com dispositivos móveis 

através de Bluetoothe NFC; LCD para 

identificador de chamadas, duração de 

chamadas e outras respostas funcionais; 

LEDs para transmissão de viva-voz, 

silenciador, espera Bluetooth Controles 

por toque para atender ou encerrar 

chamadas, volume e mudo, Bluetooth e 

controles da câmera 5 predefinições de 

câmera para configurações de 

panorâmica, inclinação e zoom 

Slot de segurança Kensington – 

MICROFONES Faixa de alcance: 6 m; 

Faixa de alcance com microfones de 

expansão: 8,5 m; Quatro microfones 

onidirecionais com conformação de feixe 

Resposta de frequência: 100 Hz – 11 

KHz; Sensibilidade: -28 dB +/-3 dB; 

Distorção:5% from 200Hz 

HUB / CABOS / ENERGIA; Hub central 

para conectar e alimentar todos os 

componentes Adesivo e montagem sob a 

mesa incluído; Um cabo para a câmera: 5 

m; Um cabo para viva-voz: 5 m 

Extensões de cabo disponíveis (10 m e 15 

m); Um cabo USB para conexão com 



 
PC/Mac (2 m) 

Adaptador de alimentação CA com 

plugs regionais; Cabo de alimentação (3 

m) SUPORTE: Suporte de 

funcionalidade dupla funciona em 

parede ou na elevação de mesa; 

COMPATIBILIDADE E 

CERTIFICAÇÕES: Conectividade plug-

and-play via USB; Certificado para 

Skype for Business e ready for Teams; 

Certificado para zoom; Certificação 

Fuze; Certificado para o Google 

Hangouts Meet Hardware; Microsoft 

Cortana; Cisco Jabber; Compatível com 

BlueJeans, BroadSoft, GoToMeeting, 

Vidyo e outros aplicativos de vídeo 

conferência, gravação e transmissão 

compatíveis com câmeras USB. 

Conteúdo da embalagem: câmera, viva-

voz 

controle remoto, dois cabos de 5 m pés 

para conexão entre viva-voz e hub, ou 

câmera e hub um cabo de 2 m pés entre o 

hub e o pc, velcro para o gerenciamento 

de fios, velcro para proteger o hub na 

mesa, hub alimentado, adaptador de 

alimentação com plugs regionais e cabo 

de 3 m. suporte: documentação, cartão 

de garantia. dimensões câmera: altura x 



 
largura x profundidade: 130 mm x 170 

mm x 138 mm, peso: 585 g, viva-voz: 

altura x largura x profundidade: 240 mm 

x 65 mm x 240 mm, peso: 1223 g. 

concentrador: altura x largura x 

profundidade: 94 mm x 34 mm x 74 mm, 

peso: 83 g. 

 

03 

COMPUTADOR UND Computador 15.6, intel Core I5, 8GB, HD 
1TB, Win 10 com SSD 240 GB, 10ª 
geração 

01 

HOME THEATER UND Home theater - full HD, 3D, 1000W, 5.1 
canais, bluetooth wireless, caixas 
wireless, entrada de áudio digital. 

01 

IMPRESSORA UND Impressora - Colorida, Impressão Jato 
Tinta com sistema original de Tanque de 
Tinta, Impressão frente e verso, 
Resolução de Impressão 5760 X 1440dpi, 
Sem Fax, Tipo Papel A4/Carta, 
Conectividade WiFi, Tensão 
Alimentação 110/220V. 

01 

MICROFONE DE 
MESA 

UND Microfone de Mesa - Requisitos do 
sistema: Pentium 400mhz ou acima; 
Sistema operacional de apoio: 
compatível com windows 
xp/windows7/8/10, MAC OS; Umidade 
relativa: 10-95% Pressão atmosférica: 86-
106Kpa; Frequência de amostragem de 
som da função sadia: 32khz 
Cancelamento de eco: > 58db; Função 
AGC (controle de ganho automático de 
áudio) função: suporte Spk: chifre de 48 
8w Tensão de funcionamento: 4.5v-5.5v; 
MIC: 34dB; Freqüência: 20hz - 16000hz; 
Suporte: compatível para skype, wechat, 
uucall, yahoo, sip desconto, x-lite, 
eyebeam, x-pro, sipgate, iphone, 
facetime, vonage, ubifone, imtel, voip 
buster, desconto voip, voipcheap, dublê 
voip, sparvoip, internetcalls, netappel, 



 
ypoivyy, freecall, webcall, voip raider, 
voipwise onet2phone; Dimensões do 
produto: 13,5 x 12,0cm.controle remoto: 
altura x largura x profundidade: 50 mm 
x 120 mm x 12 mm, peso: 51 g, suporte 
para parede/mesa: altura x largura x 
profundidade: 210 mm x 120 mm x 99 
mm, peso: 255 g; microfones de 
expansão: altura x largura x 
profundidade: 83 mm x 83 mm x 21 mm, 
peso: 230 g. 

02 
NOTEBOOK UND Notebook 15.6”, Intel Core I5, 8GB, HD 

1TB, Win 10 com SSD 120 GB 

01 

SCANNER DE MESA UND Scanner de mesa - Especificações: Tipo: 
Scanner de secretária com alimentação 
automática, Unidade do sensor de 
digitalização: Sensor CMOS CIS de 1 
linha; Resolução óptica: 600 dpi; Fonte 
de luz: LED RGB; Lado de digitalização: 
Frente/Verso/Duplex; Interface: USB 2.0 
de alta velocidade; Requisitos de 
Energia: CA 100-240 V (50/60 Hz); 
Conformidade ambiental: RoHS e 
ENERGY STAR; Dimensões (L x P x 
A):Tabuleiros fechados: 291 x 253 x 231 
mm, Tabuleiros abertos: 291 x 603 x 363 
mm; Consumo de energia: Digitalização: 
19 W ou menos, Modo de hibernação: 1,4 
W ou menos, Desligado: 0,1 W ou 
menos. Ambiente de funcionamento: 10 - 
32,5 °C, Umidade: 20 - 80% HR, Scanner: 
Preto e Branco: 30 ppm/60 ipm, Cores: 
30 ppm/60 ipm, Resolução de Saída: 150 
x 150 dpi, 200 x 200 dpi, 240 x 240 dpi, 
300 x 300 dpi, 400 x 400 dpi, 600 x 600 
dpi, Modo de saída: Preto e 
branco/difusão de erros/melhoramento 
de texto avançado, melhoramento de 
texto avançado II, escala de cinzentos de 
8 bits (256 níveis), cor de 24 bits, 
Suggested Daily Duty Cycle: Aprox. 
3500 digitalizações. Documentos: 
Largura: 50,8 - 216 mm, Comprimento: 



 
54 - 356 mm, Espessura: 27 - 209 g/m² 
(0,06 - 0,25 mm), Modo de documento 
longo: 3000 mm máx; Digitalização de 
cartões de visita: Tamanho: 50,8 x 85 mm 
ou superior / Espessura: inferior a 0,45 
mm; Digitalização de cartão de plástico: 
Tamanho: 53,9 x 85,5 mm / Espessura: 
0,76 mm (é suportado cartão em relevo 
até 1,4 mm de espessura); Digitalização 
de passaportes: Até 4 mm de espessura 
(através da folha de transporte); 
Separação de papel: Método de inversão 
do rolo separador; Capacidade do 
alimentador: 60 folhas (80 g/m²). 
Funções especiais: Deteção automática 
do tamanho de página, eliminação da 
distorção, correção de cor 
tridimensional; Retirar cor (RGB), 
melhoramento de cor (RGB), deteção 
automática de cor, recorte de sombra; 
MultiStream, definições gama ajustáveis, 
ignorar página em branco, modo Folio; 
Configuração da área de digitalização, 
separação de lotes com folha em branco 
ou código de patch; Redução de efeito 
Moiré, prevenção de purga/remoção do 
fundo, ajuste de contraste; Suavização do 
fundo, recorte de sombra, definição de 
resolução automática, libertação de 
alimentação dupla, deteção de 
alimentação dupla (sensor ultrassónico, 
comprimento). 
Documentos: Largura: 50,8 - 216 mm, 
Comprimento: 54 - 356 mm, Espessura: 
27 - 209 g/m² (0,06 - 0,25 mm), Modo de 
documento longo: 3000 mm máx., 
Digitalização de cartões de visita: 
Tamanho: 50,8 x 85 mm ou superior / 
Espessura: inferior a 0,45 mm, 
Digitalização de cartão de plástico: 
Tamanho: 53,9 x 85,5 mm / Espessura: 
0,76 mm (é suportado cartão em relevo 
até 1,4 mm de espessura), Digitalização 



 
de passaportes: Até 4 mm de espessura 
(através da folha de transporte), 
Separação de papel: Método de inversão 
do rolo separador, Capacidade do 
alimentador: 60 folhas (80 g/m²) 
Funções especiais: Deteção automática 
do tamanho de página, eliminação da 
distorção, correção de cor 
tridimensional; Retirar cor (RGB), 
melhoramento de cor (RGB), deteção 
automática de cor, recorte de sombra; 
MultiStream, definições gama ajustáveis, 
ignorar página em branco, modo Folio; 
Configuração da área de digitalização, 
separação de lotes com folha em branco 
ou código de patch; Redução de efeito 
Moiré, prevenção de purga/remoção do 
fundo, ajuste de contraste; Suavização do 
fundo, recorte de sombra, definição de 
resolução automática, libertação de 
alimentação dupla, deteção de 
alimentação dupla (sensor ultrassónico, 
comprimento) 
Software incorporado: Windows: 
Controlador ISIS/TWAIN (Windows 7 
SP1/8.1/10. Windows Server 2008 R2 
SP1/ Server 2012 R2/Server 2016); 
CapturePerfect; CaptureOnTouch V4. 
Mac: Suporta 10.10, 10.11, 10.12; 
Consumíveis: Kit do rolo de comutação, 
folha de transporte (passaporte), folha de 
transporte (A4); Conteúdo da 
embalagem: Scanner, Tabuleiro de 
alimentação, Disco de configuração, 
Documentação, Cabo USB, 
Transformador de CA, Cabo de 
alimentação. Garantia: 12 meses de 
garantia; Peso: 5671 gramas (bruto com 
embalagem) 

03 

MONITOR UND Monitor 19,5 polegadas 
Tela led de 19.5 ". 
Tem uma resolução de 1600px-900px. 
Proporção da tela de 16:9. 



 
Painel TN. 
Seu brilho é de 200cd/m². 
Tipos de conexões: VGA/D-Sub, DVI-D 
(Dual Link). 

04 

ESTABILIZADOR UND Voltagem bivolt.  
Entrada de 115V/127V/220V e saída de 
115V 
Tem 6 tomadas. 
Proteção em caso de variações de tensão. 

04 

KIT TECLADO E 
MOUSE SEM FIO 

UND Teclado para computador – Certificação 
ANATEL; Altura do produto 4.9 
centímetros; Largura do produto 52.5 
centímetros;  Tecnologia de conexão 
USB; Etiqueta Nacional de Eficiência 
Energética (ENCE) A+; Fonte de 
alimentação: Manual; Plataforma de 
hardware PC; Peso do produto 700 kg; 
Dimensões do produto 16.3 x 52.5 x 
4.9 cm; 700 Quilogramas. 
Mouse sem fio - Contém usb sem fio. 
Possui uma roda de rolagem. Possui 6 
botões para um maior controle. Com 
sensor óptico. Resolução de 12000dpi. 
Controle inteligente e fácil navegação 

 

3.2.2 – Departamento de Comunicação 

QUANT. 
 
ITEM 
 

UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 

FUNDOS PARA 
FOTOS 

UND Fundo para fotos Painel Pantográfico Tecido 
Desmontável blackdrop - 3 metros 
 

01 

HD EXTERNO 
2TB 

UND HD Externo 2TB - capacidade de 2 TB. Tamanho 
de 2.5. Compatível com Windows e MacOS. 
Interfaces de conexão: USB 2.0 e USB 3.0. 
Adequado para PC e Notebook. Acessórios 
incluídos: cabo usb 3.0. 
 

01 

IMPRESSORA UND Impressora - Colorida, Impressão Jato Tinta com 
sistema original de Tanque de Tinta, Impressão 
frente e verso, Resolução de Impressão 5760 X 



 
1440dpi, Sem Fax, Tipo Papel A4/Carta, 
Conectividade WiFi, Tensão Alimentação 
110/220V. 

01 

KIT COM 
REBATEDORES 
DE LUZ 110 
CM COM CASE 

UND Kit com rebatedores de luz 110 cm com case - 
Kit Rebatedor Refletor Fotográfico e Difusor 5 
em 1 Dobrável 110cm.  
Características - capa removível e reversível, que 
permite por cinco superfícies exclusivamente 
funcional em três configurações distintas. 
 
Cores, Tamanhos e Suas Funcionalidades: 
- Dourada: Alcançar tons quentes de pele 
brilhante 
- Preto: Bloquear a luz indesejada 
- Branco: Produzir temperatura de cor neutra 
- Translúcido: Para uma luz mais suave, sem 
sombra 
 
Dimensões Dos Rebatedores: 
- Tamanho Aberto: 43" (110cm) 
- Tamanho Dobrado: 15" (35cm) 
- Superfícies: Dourado, Prata, Branco, Preto e 
Translúcido  
 
Itens Inclusos: 
- 1 Kit rebatedor 5 em 1 110cm 
- 1 Bolsa com zíper para transporte 
 

05 

PEN DRIVE UND Pen drive 32 GB - Capacidade de 
armazenamento de 32GB, Conectividade USB 
2.0.; Tipo de conector: USB-A; Dimensões: 
17.6mm de largura, 41.5mm de altura e 7.4mm 
de profundidade; Design elegante sem tampa; 
Recomendado para transferências de alta 
velocidade; Leve e ideal para transportar todos 
os tipos de arquivos. 
 

02 

MICROFONE 
DE LAPELA 

UND Microfone de lapela - Formato: lapela; Cabo de 
6m; Conector/es de saída: jack 3.5 mm; 
Frequência máxima: 18kHz; Frequência mínima: 
50Hz; Alta resolução. 
 
 



 

01 

MICROFONE UND Microfone - Formato: de mão; Conector/es de 
saída: xlr-3 equilibrado; Frequência máxima: 
20000Hz; Frequência mínima: 40Hz; acessórios 
incluídos; Alta resolução. 
 

03 

NOTEBOOK UND 

Notebook 15.6”, Intel Core I5, 8GB, HD 1TB, 
Win 10 com SSD 120 GB 

01 PÚLPITO  UND Púlpito móvel inox 

01 

SOFT BOX UND Soft Box 50x70  
Material: Nylon com detalhes em metal 
Voltagem: Bivolt 110V-220V (voltagem definida 
pela lâmpada); Soquete: Padrão E-27 (lâmpada 
comum) 
Comprimento do cabo: 2 m; Possui chave 
liga/desliga 
Socket (rosca) E27 (mesmo de lâmpadas 
comuns) 
Tripé 2M:Tripé de Iluminação 2M com 03 seções 
anodizado em preto, com rosca fina ¼”, para os 
iluminadores. Seções do tripé travadas com 
tensionadores especiais fabricados em plástico 
resistentes. 
Especificações: Altura máxima= 2,00M. 
Altura mínima=81 cm. 
Peso= 1,040 Kg. Carga máx.= 2,5 kg. Tamanho 
fechado: 65cm. 

1 

GRAVADOR 
DE SOM 
PORTÁRIL 

UND 

Gravador de som portátil profissional, estéreo, 
com entrada para cartão de memória, tela LCD 
monocromática de 1,9 – Microfone estéreo e 
alto-falante integrado – Overdubbing e gravação 
de 4 canais – Entradas XLR- 1/4 de microfone, 
linha e instrumentos duplos. 

01 

CÂMARA 
FOTOGRÁFICA 

UND 

Câmera fotográfica semiprofissional, conjunto 
de lentes EF-S 18-55mm, Tipo Aprox. CMOS de 
22,3 mm x 14,9 mm Pixels Efetivos Aprox. 24,1 
megapixels. Total pixels Aprox. 24,7 megapixels 
Relação de proporção 3:2, Processamento de 
imagem DIGIC 4+Filtro, "Low-Pass" 



 
Incorporado/Fixo, Limpeza do Sensor Limpeza 
manual e função Dust Delete Data (dados para 
eliminação de pó) Tipo do Filtro de Cores Cores 
primárias RGBProcessamento de Imagem 
Digital Photo Professional (processamento de 
imagem RAW) EOS Utility EOS Lens 
Registration Tool EOS Web Service Registration 
Tool EOS Sample Music Picture Style Editor 
Aplicação Camera Connect disponível para 
dispositivos iOS e Android10, 1 bateria de íons 
de lítio recarregável LP-E10 

1 

CAIXA DE 
SOM 

 UND 

CAIXA DE SOM - Caixa de som amplificada 
multicanal 500W – bivolt 

 

3.2.3 – Comissão Permanente de Licitação 

QUANT. 
 
ITEM 
 

UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 

CPU 

 UND 

CPU - Processador: Intel Core I5 modelo. Intel 
650 
Memória ram: 6 gb; Disco Rígido: HD 500 GB 
DVDRW: Não; Teclado, Mouse, Caixa de som: 
Não; Monitor: Não; Voltagem: Bivolt; Sistema 
operacional: windows; Gabinete: Brazil PC, 
Conexões: 2x USB 2.0 / 2x Áudio (1 mic/ 1 
audio) 

1 

PROJETOR 

 UND 

PROJETOR - Resolução nativa: SVGA Tino Tipo 

de lâmpada: 210 W UHE; Duração da lâmpada: 

10.000 horas (ECO)/6.000 horas (Normal); 

Correção de Keystone: Horizontal: -30 +30 / 

Vertical: -30 +30; Razão de contraste: Até 

15,000:1; Reprodução de Tom: Até 1 bilhão de 

cores;  

Lente de projeção: Tipo: Foco (Manual) F-

number: 1.44; Tamanho da tela: 30 a 350 (0.88 m 



 
10.44 m); Comprimento do foco: 16,7 mm; Razão 

de zoom: 1 1.35 (Digital Zoom); Tampa da lente: 

Slide Lens Shutter.  

Conectividade padrão: Entrada de computador: 

x 1 D-sub15 HDMI: x 1; Vídeo RCA: x 1; USB 

tipo A: x 1 (Memória USB imagens/ módulo 

wireless, atualização de Firmware); USB tipo B: 

x 1 (USB display, mouse, atualização de 

Firmware); Entrada de áudio RCA: x 1 RCA 

(Branco x 1,Vermelho x 1)  

Detalhes do Projetor: Alto-falante: 2 W Mono; 

Ruído do ventilador: 37 dB (Alto Brilho), 28 dB 

(Baixo Brilho)  

Energia: Tensão do suprimento de energia: 100-

240 AC +/- 10; Frequência nominal: 50/60 Hz; 

Consumo de energia: Normal: 296W, Eco: 211W, 

Stand-by: 2W, Energy Saving: 0.2W Segurança: 

Trava Kensington, Trava de segurança. 

Conteúdo da embalagem: Projetor; Cabo de 
Alimentação; Cabo VGA; Bolsa de Transporte; 

Controle remoto com baterias Manual; Guia 
Rápido; Dimensões: altura: 8,2 cm; largura: 30,2 
cm Profundidade: 23,7 cm, peso: 2,5kg. 

1 

NOBREAK 

UND  

NOBREAK 600VA 
No break interactiva. 
Voltagem monovolt. 
Tem 4 tomadas. 
Adequado para eletrodomésticos. 
Sua faixa de voltagem de entrada é de 165V - 
295V. 
Peso: 4.26 kg. 
Energia garantida para seus produtos em caso 
de problemas elétricos. 
 



 

1 

NOTEBOOK 

UND  

Notebook- Especificação: Tela: 15,6 polegadas 
com resolução HD (1366 x 768 pixels)  
Processador: Intel i7 - 10510U 
Memória RAM: 8GB  
Armazenamento interno: 1TB 
Slot M.2 para SSD: Sim 
Placa de vídeo: Geforce MX110 com 2GB de 
memória 
Sistema operacional: Windows 10 

4 

MOUSE SEM 
FIO 

UND 

Mouse sem fio - Contém usb sem fio. Possui 
uma roda de rolagem. Possui 6 botões para um 
maior controle. Com sensor óptico. Resolução 
de 12000dpi. Controle inteligente e fácil 
navegação. 
 

1 

CPU 

UND  

CPU -  Computador Processador: Intel®️ Core™️ 
i3-10100 (3.6GHz; 12MB Cache); Sistema 
Operacional : Windows 10 Pro; Memória: 4GB 
(1x8GB) DDR4 2666MHz; Armazenamento : 
SSD 128GB, HD 1TB 
 

2 

TECLADO 

UND 

Teclado para computador – Certificação 
ANATEL; Altura do produto 4.9 centímetros; 
Largura do produto 52.5 centímetros;  
Tecnologia de conexão USB; Etiqueta Nacional 
de Eficiência Energética (ENCE) A+; Fonte de 
alimentação: Manual; Plataforma de hardware 
PC; Peso do produto 700 kg; Dimensões do 
produto 16.3 x 52.5 x 4.9 cm; 700 
Quilogramas. 

1 CAIXA DE SOM 
PARA 
COMPUTADOR 

UND. Caixa de som para computador – potência de 
saída 3W RMS. Impedância 4ª. Resposta de 
frequência 20 Hz 20 KHz 

 

3.2.4. Departamento de Tecnologia e Informação 

QUANT. ITEM UNID

ADE 

DESCRIÇÃO 

01 RACK UND Rack para servidor organizador 22U 



 
01 SERVIDOR UND Servidor com 2 processadores intel, xeon, 

48m cache, turbo, com 256 GB de memória 

RDIMM 

04 INTERFACES UND Interfaces de rede 10 GbE base -t 

04 DISCO UND Disco para configuração RAID 5 

04 CABO DE FORÇA 

BIPOLAR 

 Cabo de Força Bipolar  

Características: 

Corrente Máxima suportada: +/- 10A 

Tensão máxima suportada: até 250v AC 

Cabo Redondo Flexível bipolar # 0,75mm2 - 

NBR 13249 

Plugue Fêmea oitinho e Plug macho 2 pinos 

Comprimento do cabo: 1,5 metros 

Espessura do pino: Aprox. 4mm 

Composição: Termoplásticos, cobre, latão e 

níquel 

02 FONTE 

REDUNDANTE  

UND Fonte redundante 400 W (400W + 400 W) 

(Bivolt automático) 

 

- Fonte redundante, podendo ser removida e 

encaixada com o gabinete fechado e a 

máquina ligada em funcionamento. 

- LED indicador de funcionamento. O LED de 

falha indica qual das fontes está com defeito. 

- Possui 1 conector ATX de 24 pinos e 2 

conectores SATA. 

- Dispõe de LEDs indicativos de 

funcionamento e alerta. 

-Voltagem de entrada: 100 ~ 240 V 

-06 HD 
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-03 Sata 

-02 P4 

-01 P8 

- CONEC MB 24 PINOS 

- Ideal para Gabiente Rack 2U / 3U / 4U , 

consultar compatibilidade 

01 SWICTH UND swicth, l3, 24x, 1gbe, 2xcombo, 2x, 4x 10 gbe, 

sfp + fixed ports, stacking, 10 to PSU airflow, 

1x AC PSU, com cabo de alimentação. 

04 SWICTH UND SWICTH, L2, 48X, 1GBE, 2X COMBO, 2X, 2X 

10 GbE, SFP + fixed ports, Stacking, 10 to PSU 

airflow, 1x AC PSU, com cabo de 

alimentação. 

QUANT. ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 

06 NOTEBOOK UND. Notebook - Especificação: 
Tela: 15,6 polegadas com resolução HD (1366 x 
768 pixels)  
Processador: Intel i5 - 10400 
Memória RAM: 4GB a 
Armazenamento interno:SSD 120 GB,HD 01 TB 
Sistema operacional: Windows 10 

01 CPU UND. CPU Computador  
Processador: Intel®️ Core™️ i3-10100 (3.6GHz; 
12MB Cache) 
Sistema Operacional: Windows 10 Pro 
Memória: 4GB (1x8GB) DDR4 2666MHz 
Armazenamento: SSD 128GB, HD 1TB 
 

01 TECLADO UND. Teclado para computador – Certificação 
ANATEL; Altura do produto 4.9 centímetros; 
Largura do produto 52.5 centímetros;  
Tecnologia de conexão USB; Etiqueta Nacional 



 
de Eficiência Energética (ENCE) A+; Fonte de 
alimentação: Manual; Plataforma de hardware 
PC; Peso do produto 700 kg; Dimensões do 
produto 16.3 x 52.5 x 4.9 cm; 700 
Quilogramas. 

01 NOBREAK UND. NOBREAK 600VA 

03 MONITOR UND. Monitor LED 19.5´ Widescreen, HDMI/VGA- 
HDMI 
 

03 IMPRESSOR

A 

UND. Impressora - Colorida 
Especificações: EcoTank , Jato de Tinta  
 
WiFi Direct e Interface Gigabit Ethernet 
Até 27 páginas por minuto 
ADF para 50 folhas 
Duplex completo 

4 CAIXA DE 

SOM PARA 

COMPUTAD

OR 

UND. Caixa de som para computador – potência de 
saída 3W RMS. Impedância 4ª. Resposta de 
frequência 20 Hz 20 KHz 

2 TELEFONES 

SEM FIO 

UND Telefone sem fio  
• possui 1 fone de ouvido. 
• Com identificador e bloqueio de 

chamadas. 
• Agenda para 70 contatos. 
• Inclui relógio indicador de data e hora. 
• Possui modo Eco que permite reduzir as 

radiações emitidas. 
• Tela digital. 
• Até 20 horas de conversa. 
• Permite fazer chamadas sem cabos 

desconfortáveis. 
• Com 7 timbres de campainha para 

personalizar suas chamadas. 
 

1 MICROFON

E PORTÁTIL 

UND Microfone portátil – microfone condensador de 
mesa com suporte tripé. 
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2 SMART TV  UND Led 42, Full HD, com processador Quad Core, 
GPU Triple Core, Dolby Áudio, Mídia Cast, 
Wi-Fi, HDMI e USB. 

2 HD 

PORTÁTIL 

UND HDD Externo 2 Teras Seagte Expansion USB 
3.0 EXPANSION USB 3.0 – STEA2000400 

1 RING LIGHT  UND Ring light com tripé – anel de luz 26cm, tripé 
Dimmer Youtuber Selfie Pró, suporte de 
celular e controle bluetooth 

1 

CAIXA DE 

SOM  UND 

CAIXA DE SOM - Caixa de som amplificada 
multicanal 500W – bivolt 

QUANT. ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 

02 CPU UND. CPU Computador 
Processador : Intel®️ Core™️ i3-10100 (3.6GHz; 
12MB Cache) 
Sistema Operacional : Windows 10 Pro 
Memória : 4GB (1x8GB) DDR4 2666MHz 
Armazenamento : SSD 128GB, HD 1TB 
 

02 NOBREAK UND. NOBREAK 600VA 
No break interactiva. 
Voltagem monovolt. 
Tem 4 tomadas. 
Adequado para eletrodomésticos. 
Sua faixa de voltagem de entrada é de 165V - 
295V. 
Peso: 4.26 kg. 
Energia garantida para seus produtos em 
caso de problemas elétricos. 
 

02 MONITOR UND. Monitor LED 19.5´ Widescreen, HDMI/VGA- 
HDMI 
 

02 IMPRESSOR UND. Impressora - Colorida 
Especificações: EcoTank L3150, Jato de Tinta  



 

 

3.5. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

          

A  
WiFi Direct e Interface Gigabit Ethernet 
Até 27 páginas por minuto 
ADF para 50 folhas 
Duplex completo 

02 TECLADO UND. Teclado USB, mouse USB, cabo de energia, 

cabo HDMI. 

01 NOTEBOOK UND. Notebook 
 
Especificação: 
Tela: 15,6 polegadas com resolução HD (1366 
x 768 pixels)  
Processador: Intel i5 - 10400 
Memória RAM: 4GB a 
Armazenamento interno: SSD 120 GB, HD 01 
TB 
Sistema operacional: Windows 10 

QUANT. ITEM UNIDA

DE 

DESCRIÇÃO 

01 IMPRESSORA UND. Impressora - Colorida 
Especificações: EcoTank , Jato de Tinta  
WiFi Direct e Interface Gigabit Ethernet 
Até 27 páginas por minuto 
ADF para 50 folhas 
Duplex completo 

1 TABLET UND. Tablet - Tela lite 11, 4G, WI-FI, 256GB, 

Android Octa-Core, com caneta e capa. 

1 COMPUTADO

R 

UND. Computador - Processador AMD Ryzen 7 

3800X, placa mae b450m ddr4 socket am4, 

memória DDR 4 16GB, HD 1TB, HD SSD M2 

256Gb, PLACA DE VÍDEO NVIDIA 



 

                                  

3.6. Secretaria Municipal de Bem-Estar Social 

QUANT.  ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 

25 

TONNER 
PARA 
IMPRESSORA 
BROTHER DCP 
L5653DN 

UND.  Toner TN-3472 preto para utilização em 
impressoras e multifuncionais Brother, 
maximizando o desempenho e mantendo a 
longa vida útil do equipamento. Item 100% 
original, com rendimento médio de 12.000 
páginas. O toner TN-3472 é compatível com os 
modelos DCP-L5502DN, DCP-L5652DN, HL-
L5102DW, HL-L6202DW, HL-L6402DW, MFC-
L6902DW, MFC-L6702DW e MFC-L5902DW. 

05 

KIT TONER 

126A 

UND.  Kit Toner Hp 126ª  Ce310a Ce311a Ce312a 
Ce313a 

Cartucho de Toner Original para Impressoras: 

Toner para Impressora HP Pro 100MFP 

Toner para Impressora HP M175 

Toner para Impressora HP M175NW 

Toner para Impressora HP Pro 200 

Toner para Impressora HP M275 

Toner para Impressora HP M275nw 

Toner para Impressora HP CP1020 

Toner para Impressora HP CP1025 

 

10 
TONER 85A UND.  Toner 85 para uso em P-1102, P-1102W, M-

1132, M1212NF M-1212NF M1212 M-1212. 
Rendimento excelente. Cada unidade rende 

GEFORCE RTX 2060, 6GB, FONTE ATX 

REAL 550W CORSAIR 80PLUS BRONZE CP-

9020210-BR, Gabinete, MB 1200 MSI H410M-

A PRO MATX DDR4 M.2 HDMI, monitor 

LED 27 polegadas Full HD, MOUSEPAD 

COM APOIO DE PULSO, DOIS SUPORTE 

DE MESA PARA MONITOR ATE 27" 

REGULAGEM DE ALTURA, 

Nobreak 1500VA Bivolt, Windows 10 pro 64 

bit; 



 
aproximadamente 1.600 páginas dependendo 
do conteúdo impresso. Produto Original. 

05 

TONER 83A UND.  Toner original para Impressoras HP M127FN, 
M127FW M-127, M-125 M125A M-125A, M-201, 
M201DW M-201DW, M-225 M225DW M-
225DW, M-226, M-202. 
Toner CF283 CF-283, com um rendimento 
médio de 1.500 páginas considerando uma 
cobertura de 5% no papel A4. 

15 

TONER TN 

1060 

UND.  Cartucho de Toner Compatível para TN1000 - 
TN1060 - TN1030 - TN1035 - TN1040 - TN1050 - 
TN1070 - TN1075 
 
Cor: Preto - Black - BK 
 
Rendimento: média de 1.500 impressões com 
5% de preenchimento no papel A4 

10 

REFIL DE 

TINTA 

ECOTANK 544 

IMPRESSORA 

EPSON L3150 - 

PRETO 

CIANO, 

MAGENTA, 

AMARELO 

 

UND.  

Especificações de impressão 
Cor dos cartuchos : BLACK / CYAN / 
MAGENTA / YELLOW 
Tecnologia de impressão: Jato de tinta 
O Kit de Refil de Tinta Epson (T544/120,220, 
320, 420) sendo as cores preta, ciano, magenta e 
amarelo, para serem utilizadas nos seguintes 
modelos de impressoras EcoTank: L1110, 
L3110, L3150, L3160 e L5190 
 
Rendimento 
Aprox: 14.000 páginas 

10 

PEN DRIVE UND.  Pen drive - capacidade de armazenamento de 
32GB. Conectividade USB 2.0. Tipo de conector: 
USB-A. Dimensões: 17.6mm de largura, 
41.5mm de altura e 7.4mm de profundidade.  

 

06 

TELEFONE 
SEM FIO 

UND.  

Telefone sem fio - Possui 1 fone de ouvido. 
Com identificador e bloqueio de chamadas. 
Agenda para 70 contatos. Inclui relógio 
indicador de data e hora. Possui modo Eco que 
permite reduzir as radiações emitidas. Tela 
digital. Até 20 horas de conversa. Permite fazer 



 
chamadas sem cabos desconfortáveis. Com 7 
timbres de campainha para personalizar suas 
chamadas. Imprescindível para se comunicar 
em todos os momentos. 
 

04 

IMPRESSORA UND.  Impressora - Imprime, digitaliza e faz cópias. 
Impressão dupla face manual. Tecnologia de 
impressão: jato de tinta. Possui entrada USB. 
Imprime 15 ppm a cor. Capacidade máxima de 
100 folhas. Suporta papel tamanho A4, A5, A6, 
B5, Carta, Legal, Envelope C6, Envelope DL, 
Envelope N10, 10 x 15 cm, 13 x 18 cm, 
Personalizado, 16:9. Inclui acessórios.  
 

 

3.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito  

QUANT. ITEM UNID

ADE 

DESCRIÇÃO 

02 

COMPUTADOR UND Computador 15.6, intel Core I5, 8GB, HD 1TB, 

Win 10 com SSD 240 GB, 10ª geração 

01 IMPRESSORA UND Impressora, multifuncional (scanner e 

copiadora) monocromática, sem fax, 

conectividade wifi. Tipo papel A4/Carta. 

02 MONITOR UND Monitor 19,5 polegadas 

02 ESTABILIZADOR UND Estabilizador 600VA 

02 KIT TECLADO E 

MOUSE SEM FIO 

UND Teclado para computador – Certificação 
ANATEL; Altura do produto 4.9 centímetros; 
Largura do produto 52.5 centímetros;  
Tecnologia de conexão USB; Etiqueta 
Nacional de Eficiência Energética (ENCE) A+; 
Fonte de alimentação: Manual; Plataforma de 
hardware PC; Peso do produto 700 kg; 
Dimensões do produto 16.3 x 52.5 x 4.9 
cm; 700 Quilogramas. 
Mouse sem fio - Contém usb sem fio. Possui 

uma roda de rolagem. Possui 6 botões para 



 

ENVELOPE Nº 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2021 

DATA: __/____/2021 
HORÁRIO: __h__min 

(NOME DA EMPRESA) 
 

ENVELOPE Nº 02  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2021 

DATA: ___/____/2021 
HORÁRIO: __h__min 

(NOME DA EMPRESA) 
 

 

 

3.8 - Os item(s) acima descritos foram apurados de acordo com as necessidades das 

Secretarias Municipais acima descritas. 

3.9 – A aquisição dos itens deve observar as características e descrições do objeto, bem 

como em cumprimento as legislações vigentes, no âmbito municipal, estadual e federal, 

devendo ser de qualidade, produtos de 1º linha, seguindo critérios de controle de 

produção. 

3.10 - Os licitantes deverão apresentar Declaração de Qualidade, aos quais os 

suprimentos ofertados são novos e de 1º uso. 

4– DOS ENVELOPES: 

4.1 - Os documentos (habilitação e proposta) deverão estar devidamente 

acondicionados em envelope fechado com as seguintes indicações: 

 

 

 

 

 
 
 
5 - PRAZOS DE ENTREGA  
 
5.1 - O objeto desta aquisição deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (Quinze) Dias 
corridos a contar do recebimento, por parte da Fornecedora/Contratada, da Ordem de 
Fornecimento. 
 
6 - NÍVEIS DE SERVIÇO  
 

um maior controle. Com sensor óptico. 

Resolução de 12000dpi. Controle inteligente e 

fácil navegação. 



 
6.1 - As solicitações de atendimento que digam respeito a incorreções específicas no 
funcionamento dos equipamentos devem ser analisadas e solucionadas em, no máximo, 
05 (cinco) dias corridos do comunicado pela Contratante.  
 
7 - DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA ATESTAÇÃO 
 
7.1 - A licitante vencedora deverá entregar o objeto na quantidade solicitada, no prazo 
máximo de 15 (Quinze) Dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, nos endereços abaixo descritos:  
 
a) Prefeitura Municipal de Pirenópolis, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e 
de 13h e 30 min às 17h, no endereço: Rua Comendador Joaquim Alves, n° 28, Centro, 
Pirenópolis – GO, CEP:72980-000, telefone: (62) 62) 3331-1299 
 
b) Secretaria Municipal de Bem-Estar Social, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 
min, e de 13h e 30 min às 17h, no endereço: Rua Virgílio Araújo, Nº s/n, Pirenópolis, 
CEP: 72980-000, telefone: (62) 3331 3358;  
 
c) Secretaria Municipal de Educação, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e 
de 13h e 30 min às 17h, no endereço: Rua Ipê Qd.01 Lt 02, Residencial Santa Luzia, 
PIRENÓPOLIS, CEP: 72980-000, telefone: (62) 3331 3709;  
 
d) Secretaria Municipal de Turismo, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 
13h e 30 min às 17h, no endereço: Rua do Bom Fim, Nº S/n, PIRENÓPOLIS, CEP: 
72980-000, telefone: (62) 3331 2633;  
 
e) Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 
8h às 11h00 min, e de 13h e 30 min às 17h, no endereço: Rua Benjamim Constant, Q. 57. 
L. 0, n.º 49, Vila Cintra, Pirenópolis, CEP 72980-000, telefone: (62) 3331 3406. 
 
f) Secretaria Municipal de Cultura, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 
13h e 30 min às 17h, no endereço: Rua Bernardo Sayão, s/n, Centro Histórico, 
Pirenópolis, CEP 72980-000, telefone: (62) 3331-2914. 
 
g) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 
11h00 min, e de 13h e 30 min às 17h, no endereço: R. Comendador Joaquim Alves, n° 28 
Centro, Pirenópolis – GO, CEP 72980-000, telefone: (62) 3331-1299. 
 
7.2 - Serão realizados testes de inspeção, para fins de elaboração dos Termos de 
Recebimento Provisório e Definitivo, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 
1993. Os recebimentos se darão da seguinte forma:  
 



 
7.2.1 - Provisoriamente, para efeito de checagem do quantitativo dos itens entregues 
mediante a verificação da conformidade com a nota de empenho e se dará no ato da 
entrega por meio do registro de recebimento na via da Nota Fiscal do fornecedor;  
 
7.2.2 - Definitivamente, em até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento provisório 
dos itens e equipamentos, com a verificação da conformidade com as especificações 
exigidas no Edital e Termo de Referência e se dará conforme aqui descrito. 
 
7.3 - Procedimentos para realização do aceite definitivo:  
 
7.3.1 - Verificar a quantidade, de acordo com a solicitação de fornecimento;  
 
7.3.2 - Verificar a integridade visual dos itens e equipamentos (pintura, peças, 
mecanismos) de acordo com as especificações técnicas do termo de referência;  
 
7.3.3 - Verificação do atendimento às especificações técnicas constantes neste Termo de 
Referência;  
 
7.4 - As análises técnicas ocorrerão da seguinte maneira:  
 
7.4.1 - Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se os itens e equipamento 
ofertado atende a todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas 
nacionais e internacionais de acordo com as exigências do instrumento convocatório;  
 
7.4.2 - Características e especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório;  
 
7.4.3 - Teste de desempenho: tem por finalidade verificar se os itens e equipamentos 
ofertados possuem as características mínimas de desempenho solicitadas para cada 
item do Termo de Referência; 
 
7.5 - Após a realização das verificações e validações necessárias, e não havendo ajustes a 
realizar, a Secretaria Municipal solicitante/Fiscal da ATA/Contrato, emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo por meio do ateste na nota fiscal por servidor designado pela 
contratante para realizar o recebimento definitivo.  
 
7.6 - O servidor designado para o recebimento ou a Secretaria Municipal solicitante 
rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações 
técnicas constantes neste Termo de Referência, com a proposta ofertada e/ou em 
desacordo com a quantidade requerida, a Administração notificará formalmente a 
Adjudicatária a respeito do não recebimento definitivo do objeto da licitação.  
 



 
7.7 - Após a notificação mencionada no caput, a Licitante deverá providenciar o 
recolhimento do item e ou equipamento, quando for o caso, e a sua reposição no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da comunicação, pelo Município de 
Pirenópolis, à empresa contratada.  
 
7.8 - A não reposição no prazo estabelecido no subitem supracitado constitui motivo 
para rescisão da Ata 
 
7.9 - A cada nova entrega, inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento 
definitivo, ou seja, o prazo para recebimento definitivo será reiniciado após o 
recebimento dos produtos corrigidos e a emissão de novo Termo de Recebimento 
Provisório, quando então serão reavaliados quanto aos critérios de qualidade e de 
aceitação.  
 
7.10 - O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da 
adjudicatária/contratada, pelo atraso na entrega do material, sob pena de rescisão 
contratual, com a aplicação de penalidade prevista em edital.  
 
8 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
8.1 – O critério de julgamento das propostas será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
9 - DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO 
(ECONOMICIDADE). 
 
9.1 - A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em 
questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do 
ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator 
preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR ITEM”.  
 
9.2 - Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração 
obterá a economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa 
que dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto 
ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 
10 – DA COMPOSIÇÃO DE PREÇO DO BEM 
 
10.1. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias, tais 
como: transporte, carga, descarga, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários, impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, no fornecimento do bem ora licitado. No caso de omissão dos referidos 
impostos, tributos e despesas considerar-se-ão inclusos no valor ofertado.  



 
 
11 – DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Foram realizados orçamentos de acordo com os dados estatísticos referentes ao 
fornecimento dos itens objeto deste pregão, sendo que estes são parâmetro para efeito 
de julgamento do processo licitatório e definição da(s) empresa(s) vencedora(s). 
 
12 – DO REAJUSTE 
 
12.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data do término da data do 
fornecimento e dos serviços, salvo quando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos 
governamentais competentes. 
 
13 – DA VIGÊNCIA DA ATA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
13.1 - O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses, ou até o consumo dos objetos 
especificados, podendo ser o contrato prorrogado na forma do Art. 57 e 65 da Lei nº 
8.666/93, conforme preceitos legais a critério da contratante, mediante termo aditivo 
firmado entre as partes. 
 
14 – DEVERES DA CONTRATADA 

14.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações contidas 

na Lei nº 8.666/93 e demais legislações vigentes. 

14.1.1 – GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste 

instrumento, nas especificações e nas leis aplicáveis a espécie, cabe exclusivamente a 

CONTRATADA: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

14.1.2. Fornecer todos os produtos, conforme as normas estabelecidas em lei, além de 

estar de acordo com a recomendação exigidas pelos órgãos de Controle e Fiscalização. 

14.1.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local indicados pela Prefeitura, por meio de ordem de requisição, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

14.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 



 
14.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

14.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

14.1.7. Manter, durante toda a execução da Ata/contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

14.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata/contrato. 

15 - DEVERES DO CONTRATANTE/ ÓRGÃO GERENCIADOR 

15.1 - Incumbe ao CONTRATANTE: 

15.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata, bem como atestar na nota 

fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

15.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

15.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com este Termo de 

Referência e Edital;  

15.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

15.1.5 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da ata/contrato; 

15.1.6 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

16 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 - A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE 
por intermédio de responsáveis especialmente designados, cabendo a este anotar, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, cabendo a 
estes a aceitação dos serviços e atesto das faturas. 
 



 
16.2 - Além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, os responsáveis 
designados poderão, ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o 
estabelecido, sempre que essa medida se tornar necessária; 
 
16.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados; 
 
16.4 - A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA prova do 
cumprimento de suas obrigações para com o INSS, FGTS, bem como às fazendas 
federal, estadual e municipal; 
 
16.5 - No curso do fornecimento caberá à CONTRATANTE, diretamente ou por quem 
vier a indicar o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições do Termo de 
Contrato / Ata de Registro de Preço, nomeado gestor ao presente contrato, ao qual será 
a fiscal/gestor da contratação/aquisição, responsável por sua liquidação, atestar a nota 
fiscal e solicitação de pagamento, e, ainda, a responsável para acompanhar os processos 
os ritos processuais do fluxograma de realização de despesa pública adotado pelo 
Município, em atendimento a IN 10/2015 do TCM-GO. 
 
17 – DA RESCISÃO E CANCELAMENTO 
 
17.1 - A ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 
com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela 
lei e neste ato convocatório. 
 
17.2. Poderá ainda ser rescindido, caso o licitante der causa a rescisão administrativa do 
ajuste decorrente da ata por motivos elencados no Art. 77 e seguintes, da Lei nº 
8.666/83; 
 
17.3. A rescisão da ata poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
a) por razão de interesse público; ou 
 
b) a pedido do fornecedor. 
 
17.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação; 
18 – DAS SANÇÕES 
 



 
18.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 
 
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou 
contrato; 
 
b) Rescisão da ata; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Pirenópolis por prazo de até dois anos; 
 
18.2. As sanções acima previstas poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
18.3. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei federal nº 
8.666/93, com suas posteriores alterações, bem como na Lei nº 10.520, de 2002, ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo, sendo destacadas as seguintes: 
 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
b) Multa: 
 
b.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da 
prestação em atraso, até o décimo dia; 
 
b.2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não 
cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor, 
podendo ser cumulada com a multa moratória; 
 
c) Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Pirenópolis, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados, 
sempre respeitando prazo de 2 (dois) anos; 
 
e) Pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a o Município de Pirenópolis, enquanto não adimplida a obrigação, no 



 
caso de o fornecedor não recolher as multas previstas neste subitem, no prazo 
estabelecido, respeitando o prazo de 2 (dois) anos; 
 
f) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.5. Os valores das multas devidas à Contratante serão recolhidos à conta do Tesouro 
Municipal, ou conta específica.   
 
19 – DO PAGAMENTO 
 
19.1. O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário em 
sua conta corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à 
verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do 
regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
19.2. O pagamento será efetuado, obedecida à ordem cronológica de exigibilidade, nos 
termos do art. 5º da Lei n.º 8.666/93.  
 
19.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira:  
 
19.3.1. Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede;  
 
19.3.2. Comprovação de regularidade trabalhista através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em consonância ao disposto na Lei Federal 12.440/2011;  
 
19.3.3. Atestado de conformidade da entrega do(s) material(is);  
 
19.3.4. Cumprimento das obrigações assumidas;  
 
19.3.5. Manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 
 
19.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a referida nota será devolvida à CONTRATADA pelo Departamento de 



 
Contabilidade e Finanças e o pagamento ficará pendente, até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal.  
 
19.5. O Município de Pirenópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor.  
 
20 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 

20.1 - Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Pirenópolis, para o exercício de 2021, 

na seguinte classificação: 

ÓRGÃO / DEPARTAMENTO DOTAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA O FMDE 

07.1401.0041.1009 
FICHA 2021000431 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

FMDE 

07.1401.0035.2057 
FICHA 20210490 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA GABINETE 

03.0320.0006.1018 
FICHA 20210029 

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO 

03.0320.0006.2005 
FICHA 20210034 

MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA 
DE COMUNICAÇÃO 

03.0320.0006.2118 
FICHA 20210055 

MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA 
DE COMUNICAÇÃO 

03.0320.0006.2005 
FICHA 20210052 

MANUTENÇÃO SEC. 
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

03.0360.0141.2113 
FICHA 20210083 

MANUTENÇÃO SEC. 
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

03.0320.0006.2005 
FICHA 20210075 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

03.0367.0049.2602 
FICHA 20210282 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

03.0367.0049.2602 
FICHA 20210279 

MANUTENÇÃO DA SEC.  
MUNICIPAL DE 

CULTURAESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE 

03.0367.0050.2146 
FICHA 20210103 



 
MANUTENÇÃO DA SEC.  

MUNICIPAL DE 
CULTURAESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 

03.0367.0050.2146 
FICHA 20210093 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 

03.0366.0148.2091 
FICHA 20210269 

MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
INFRAESTRUTURA E 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS 

03.0365.0049.2132 
FICHA 20210220 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA O FMAS 

06.0602.0020.1008 
FICHA 20210347 

 

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS 
SOCIAIS 

06.0602.0020.2154 
FICHA 20210358 

 
21 - DO FORO 
 
21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Pirenópolis - GO. 
 
 

Pirenópolis – GO, 11 de novembro de 2021. 
 
 

MÁRCIA ÁUREA OLIVEIRA 
  -Secretário Municipal de Educação- 

 
 

SÉRGIO MARCOS RADY 
  -Secretário Municipal de Assuntos Institucionais e Articulação Política- 

 
 

CÉSAR AUGUSTO FELICIANO TRIERS 
  -Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo- 

 
 

SALOMÃO GOMES DE MELO 
  -Secretário Municipal de Bem-Estar Social- 

 
 



 
CORIVAL SANTANA JAIME 

-Secretário Municipal de Agricultura, Infraestrutura e Trânsito- 
 
 

RONALDO FÉLIX DE FONTES 
-Secretário Municipal de Cultura- 

 
 

VANESSA LEAL ADORNO FERREIRA DA COSTA PATRÍCIO 
-Secretário Municipal de Turismo- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 45/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO N. 2021003989 

 

DECLARAÇÃO 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n........................ e do CPF n..............................DECLARA, sob as penas da lei, que ate a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 

 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 45/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO N. 2021003989 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n........................ e do CPF n..............................DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital acima referido.  

 

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 

  

 

 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 45/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO N. 2021003989 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n........................ e do CPF n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
(OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
_______________, _____ de ___________________de ________ 

 
________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 



 
 

ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 45/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO N. 2021003989 

 

Eu, ________________________________________, na qualidade de sócio proprietário da empresa 

___________________________________ DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa 

enquadra-se na categoria de Microempresa – ME (ou Empresa de Pequeno Porte – EPP), na forma 

prevista no art. 3º da Lei Complementar n. 147/2014 e não está incursa nos impedimentos tratados 

no seu § 4º, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os 

arts. 42 a 45 da citada lei complementar. 

 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

_______________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 45/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO N. 2021003989  

 

 

Empresa................................. inscrito no CNPJ N..........., DECLARA, sob as penas da lei, a aceitação 

das condições do presente edital e especialmente as fixadas pela Lei n° 8.666/93.  

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 9º DA LEI Nº 8.666/1993 INEXISTÊNCIA EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL SERVIDOR PÚBLICO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 45/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO N. 2021003989 

 

A empresa (nome / razão social)___________, CNPJ nº ____________, com 

logradouro à (endereço completo)______________, por intermédio de seu representante legal, Sr (a) 

______________, portador(a) do RG nº ________, expedida pelo ________, e do CPF nº 

_________com intuito de contratar com o poder público o/a interessado(a) DECLARA, para fins 

do disposto no princípio constitucional da moralidade, que não possui em seu quadro de pessoal, 

servidor público do Município de PIRENÓPOLIS-GO, como sócio, dirigente e/ou proprietário.  

 

................., ......... de ................... de ......... 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

Carimbo da Empresa 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS, Estado de Goiás, neste ato 

representado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, Estado de Goiás, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. __.___.___/0001-__ com sede à Rua 

____ nº. ___ – Centro, no presente ato representado pelo Sr. ______, Gestor Municipal, brasileiro, 

casado, portador C.P.F. nº ___.___.___-__, residente e domiciliado nesta cidade e FUNDO 

MUNICIPAL DE _______, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º __.___.___/0001-__, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal Sr. _______,  brasileiro, inscrito no CPF/MF nº ___.___.___-

__, residente e domiciliado em PIRENÓPOLIS – Goiás, doravante denominado; FUNDO 

MUNICIPAL DE _______, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º __.___.___/0001-__, neste ato 

representado pela Secretária Municipal Sra. _______,  brasileira, casada, inscrita no CPF/MF nº 

___.___.___-__, residente e domiciliado em PIRENÓPOLIS – Goiás, doravante denominado;  

FORNECEDOR: A Empresa ..............., situada ................................., inscrita no CNPJ nº ............., 

proponente em processo de licitação referente ao PREGÃO PRESENCIAL POR ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº _____/_____, representada neste ato pelo(a) Sr(a). .................., inscrito no 

CPF sob o nº .............., Carteira de Identidade nº .................. – SSP/ES, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada.  

Às -----:----- horas do dia ____ do mês de____ do ano de dois mil e______ , no prédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, sala da CPL, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial SRP Nº __/20__, Extrato de Registro de Preços, 

representado pelo Pregoeiro, Sr. _____, brasileiro, CPF/MF nº ___.___.___-__, e os membros da 

Equipe de Apoio , designados pelo Decreto nº __/____, de __/__/20__, com base na Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002,  e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, em face das propostas 

vencedoras apresentadas no Pregão Presencial nº ___/20__, cuja ata e demais atos foram 

homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES CONTRATADAS para 

aquisição dos itens a seguir descritos: 

 

 



 
LOTE/ITEM EMPRESA 

 Nome: 
CPF: 
Endereço: 
Fone: 
E-mail: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME: 
RG: 
CPF: 

 
 

LOTE/ITEM EMPRESA 

 Nome: 
CPF: 
Endereço: 
Fone: 
E-mail: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME: 
RG: 
CPF: 

 
 

LOTE/ITEM EMPRESA 

 Nome: 
CPF: 
Endereço: 
Fone: 
E-mail: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME: 
RG: 
CPF: 

 
 

A presente ata, compreende os seguintes produtos com seus respectivos quantitativos: 

 

 

 

 

 



 
Computadores, Notebooks, Impressoras, Eletroeletrônicos e Demais Equipamentos de Informática  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES 
 

MARCA VALOR UNT. 
VALOR 

GLOBAL 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

7        

8        

9         

10         

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

VALOR TOTAL  R$................................) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Do quantitativo acima exposto, serão consumidos de acordo com o quantitativo de cada secretaria 
municipal, expostos a seguir: 
 

Secretaria Municipal de Educação  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES 
 

MARCA VALOR UNT. 
VALOR 

GLOBAL 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

7        

8        

9         

10         

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

VALOR TOTAL  R$................................) 

 
 

 Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais e Articulação Política 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES 
 

MARCA VALOR UNT. 
VALOR 

GLOBAL 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

7        

8        

9        

10        

11      

12      



 
13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

VALOR TOTAL  R$................................) 

 
 
 

Secretaria Municipal de Turismo 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES 
 

MARCA VALOR UNT. 
VALOR 

GLOBAL 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

7        

8        

9        

10        

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

VALOR TOTAL  R$................................) 

 
 

Secretaria Municipal de Cultura 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES 
 

MARCA VALOR UNT. 
VALOR 

GLOBAL 

1        

2        

3        



 
4        

5        

6        

7        

8        

9        

10        

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

VALOR TOTAL  R$................................) 

 
 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES 
 

MARCA VALOR UNT. 
VALOR 

GLOBAL 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

7        

8        

9        

10        

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      



 
20      

VALOR TOTAL  R$................................) 

 
 

Secretaria Municipal de Bem Estar Social 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES 
 

MARCA VALOR UNT. 
VALOR 

GLOBAL 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

7        

8        

9        

10        

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

VALOR TOTAL  R$................................) 

 
 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito  

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES 
 

MARCA VALOR UNT. 
VALOR 

GLOBAL 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

7        

8        

9        

10        

11      



 
12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

VALOR TOTAL  R$................................) 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA 

2.1. Depois de homologado o resultado da licitação, o Município de Pirenópolis convocará o 

licitante vencedor para assinatura da ata no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e no Art. 87º da Lei nº 8.666/93. 

2.2. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração do Município de Pirenópolis.  

2.3. A assinatura da ata está condicionada à verificação da regularidade Fiscal e da habilitação 

parcial do licitante vencedor. 

2.4. É facultada ao Município de Pirenópolis, quando a convocada não assinar a ata, no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação.  

2.5. Durante o prazo de vigência da Ata, o Município de Pirenópolis não será obrigada a contratar 

a totalidade dos itens pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

empresa, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento 

em igualdade de condições. 

2.6. Caso a proponente vencedora não assine ou não aceite a Ata de Registro de Preços, no prazo e 

condições estabelecidas conforme item 2.1 caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades deste Edital e seus anexos.  

2.7. O Município de Pirenópolis poderá convocar as licitadas remanescentes na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, nos termos do § 2º, do artigo 64, da 

Lei no 8.666/93, e alterações. 



 
2.8. O descumprimento de quaisquer das exigências indicadas no Edital, implicará na não 

assinatura da Ata de Registro de Preços, sujeitando a licitada às sanções previstas no Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos para o pagamento das despesas relativas à execução do objeto advêm dos cofres 

do Município de Pirenópolis e de Fundos Municipais na dotação abaixo discriminada:  

ÓRGÃO / DEPARTAMENTO DOTAÇÃO 

  

  

 
3.2 – As respectivas dotações poderão ser alteradas, modificadas e acrescidas, caso necessário 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário em sua conta 

corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota e 

do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

4.2. O pagamento será efetuado, obedecida à ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do 

art. 5º da Lei n.º 8.666/93.  

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  

4.3.1. Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal e de Falência, concordata e recuperação judicial, do 

domicílio ou sede da empresa;  

4.3.2. comprovação de regularidade trabalhista por meio da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), em consonância ao disposto na Lei Federal 12.440/2011;  

4.3.3. Atestado de conformidade da entrega do(s) item(s);  

4.3.4. Cumprimento das obrigações assumidas;  

4.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

referida nota será devolvida à CONTRATADA pelo Departamento de Contabilidade e Finanças e 

o pagamento ficará pendente, até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal.  



 
4.5. O Município de Pirenópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor.  

4.6. Caindo a data do pagamento em dia não útil, final de semana, recesso ou ponto facultativo 

para a Prefeitura Municipal de Pirenópolis, considerar-se-á prorrogada a data do pagamento para 

o dia útil imediatamente seguinte. 

4.7. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para a 

Administração, tais como frete, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a 

avença. 

4.8. A Prefeitura Municipal de Pirenópolis reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da 

verificação do fornecimento do objeto, não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 

especificações exigidas. 

4.9. Na eventualidade de aplicação de multa, ela será automaticamente descontada do pagamento 

a que fizer jus a licitante vencedora. 

4.10. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ - apresentado 

para a Habilitação – só será liberada quando a entrega estiver em total conformidade com as 

especificações constantes do Anexo I, desse Edital. 

4.11. Deverão constar na nota fiscal/fatura as especificações do objeto licitado e o número da Ata 

de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – A despesa total com a aquisição de que trata o objeto, é de R$ _______ (__________), conforme 

propostas apresentadas nos certame licitatório, que correrá à conta dos recursos do Município, 

mediante emissão de nota de empenho. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.1.1. O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

6.1.2. O pedido deverá ser enviado ao Poder Público Municipal e protocolado na Prefeitura 

Municipal de Pirenópolis no horário de expediente. 



 
6.2. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 

documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será 

analisada pela Consultoria Jurídica do Município. 

6.3. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha 

atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na 

proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

6.4. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada 

deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação da 

Consultoria Jurídica e ratificação do Poder Público Municipal em aproximadamente 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

6.5. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro por meio de 

simples apostilamento na forma do §8º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 que será publicado 

posteriormente no Jornal de Grande Circulação. 

6.6. O pedido de revisão, enquanto não deferido total ou parcialmente, não isenta o Signatário 

Detentor de dar continuidade aos serviços nas condições anteriores. 

6.7. O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o último valor ofertado pelo 

Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços e não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico. 

6.8. Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços quando, por 

meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado dos serviços. 

6.9. Quando necessário, os preços vigentes poderão ser alterados pelo Órgão Gestor do Registro de 

Preços, sempre em consonância e seguindo as diretrizes definidas no edital e na legislação 

aplicável. 

6.10. As revisões de preços terão validade a partir da emissão de documento formal produzindo 

todos os efeitos legais e posterior publicação no Jornal de Grande Circulação. 

6.11. O(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca(s) serão publicados, no mínimo, trimestralmente, em 

jornal de grande circulação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (Doze) meses contados a partir da publicação 

do Extrato da Ata de Registro de Preços, e ou até o consumo do quantitativo registrado, podendo o 

contrato ser prorrogado na forma do Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, conforme preceitos legais a 

critério da contratante, mediante termo aditivo firmado entre as partes. 



 
7.2 - A Ata de Registro de Preços referente ao presente Pregão terá seu extrato publicado em jornal 

de grande circulação, e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Pirenópolis. 

7.3 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5 - Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Caberá à CONTRATANTE:  

a) Acompanhar e fiscalizar o abastecimento dos veículos, nos termos do inc. III do art. 58 c/c o art. 

67, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e 

irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 

também do Termo de Referência; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde 

que não haja impedimento legal para o fato; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata; 

h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos 

na Ata; 

i) Emitir requisição para abastecimento dos veículos. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 



 
9.1. Constituem obrigações específicas da CONTRATADA, sem prejuízo das obrigações 

estabelecidas nas normas legais e técnicas aplicáveis ao fornecimento: 

a) Fornecer com pontualidade os produtos solicitados conforme o estipulado no Termo de 

Referência; 

b) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados ou preposto, 

diretamente ao Contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

c) Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer outros 

assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu conhecimento 

por força da execução do contrato; 

d) Responsabilizar pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste 

Instrumento legal; 

e) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como salários, encargos 

trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 

transporte, alimentação, uniformes e outras que porventura venham a ser criadas ou exigidas por 

lei; 

f) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Contrato. A fusão, 

cisão ou incorporação somente serão possíveis com o consentimento prévio e expresso do 

Contratante e desde que não afete o fornecimento contratado; 

g) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade, bem como atender prontamente as suas 

observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

h) Justificar ao Contratante eventuais motivos de força maior, em tempo hábil, que impeçam a 

realização do fornecimento do objeto deste Edital; 

i) Observar o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

j) Comunicar ao Contratante, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração 

ou de endereço; 

k) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 – A prestação dos fornecimentos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela 

CONTRATANTE por intermédio de responsáveis especialmente designados, cabendo a este 



 
anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

cabendo a estes a aceitação dos serviços e atesto das faturas. 

10.2 – Além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, os responsáveis designados poderão, 

ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o estabelecido, sempre que essa 

medida se tornar necessária; 

10.3 – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados; 

10.4 – A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA prova do cumprimento 

de suas obrigações assumidas, bem como às fazendas federal, estadual e municipal; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E CANCELAMENTO 

11.1 - A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

a) Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

1) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

2) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

3) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

4) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

5) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

6) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

7) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Fornecedora; 

8) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora; 

b) Pela Detentora quando: 

1) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 



 
11.2 - A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do 

pedido de fornecimento pela contratante. 

11.3 - A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços enseja a 

rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre 

atendida a conveniência administrativa. 

11.4 - Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

11.4.1 - Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

11.5 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços; 

11.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigidas, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de PIRENÓPOLIS por prazo de até 2 (dois) anos; 

12.2. As sanções acima previstas poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.3. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei federal nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações, bem como na Lei nº 10.520, de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da 



 
responsabilidade civil e criminal, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, 

sendo destacadas as seguintes: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa, nos seguintes termos:  

I- Pelo atraso no fornecimento do item, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

II- Pela recusa em fornecer o item, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;  

III- Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia 

decorrido;  

IV- Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o serviço 

não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 

mensal do contrato;  

V- Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 

mensal contratado, para cada evento. 

VI- Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em 

dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 



 
12.6. Decorrido o prazo de defesa referente à aplicação da multa, sem que o interessado se 

pronuncie ou em caso de a multa ser considerada procedente, o mesmo será notificado a recolher 

ao erário o valor devido, por meio de recolhimento da Guia de Recolhimento Municipal (GRM), no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente; 

12.7. A autoridade competente, ao aplicar a penalidade, deverá considerar o grau de intensidade 

da ocorrência, as circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter concorrido para o evento, 

bem como o prejuízo causado; 

12.8. As multas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais sanções previstas 

no edital e/ou contrato, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis; 

12.9. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas 

e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – O Município de Pirenópolis é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente.  

13.2 - Entende-se por Órgão Participante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a 

ata de registro de preços.  

13.3 - Entende-se por Órgão Não Participante qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação faz adesão à ata de 

registro de preços.  

13.4 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

13.4.1 - A concessão expressa no item 13.4 é justificada dado que o objeto desta licitação é um bem 

comum, de necessidade básica para o funcionamento da Administração e que se adequa facilmente 

às especificidades de qualquer órgão.  

13.5 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  



 
13.6 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 13.4 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta Por Cento) dos quantitativos constantes da Ata de Registro 

de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.7 - O quantitativo de adesões da ata de registro de preços decorrente deste certame não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13.8 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da Ata. 

13.9 - Os pedidos de adesão à ATA deverão ser encaminhados para o órgão gerenciado. 

13.9.1 - Os pedidos recebidos serão analisados para o órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços; 

13.9.2 - Os pedidos de adesão serão analisados na ordem cronológica de apresentação; 

13.9.3 - Dúvidas deverão ser encaminhadas por e-mail para o endereço: 

licitacao@pirenopolis.go.gov.br 

13.9.4 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;  

13.10 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na 

Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013. 

14.2 - O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

14.3 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

14.3.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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14.3.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

14.4 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 

ou inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras da Prefeitura Municipal 

de Pirenópolis-GO, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

14.5- Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

14.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.7 - O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

14.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 

OBJETO 

15.1. A entrega dos produtos ocorrerá de acordo com as necessidades da(s) Secretaria(s) do 
Município de Pirenópolis, por meio de requisição/ordens de fornecimento e execução, podendo 



 
ser solicitado de forma parcelada, ou seja, mais de uma vez, pelo sistema de requisição e se dará 
conforme o estipulado no Termo de Referência. 
 
15.2. O prazo de entrega dos bens é de 48 (Quarenta e Oito) Horas, contados do(a) 
requisição/ordens de fornecimento, em remessa, no seguinte endereço:  
 
a) Prefeitura Municipal de Pirenópolis, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 13h e 
30 min às 17h, no endereço: Rua Comendador Joaquim Alves, n° 28, Centro, Pirenópolis – GO, 
CEP:72980-000, telefone: (62) 62) 3331-1299 
 
b) Secretaria Municipal de Bem-Estar Social, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 
13h e 30 min às 17h, no endereço: Rua Virgílio Araújo, Nº s/n, Pirenópolis, CEP: 72980-000, 
telefone: (62) 3331 3358;  
 
c) Secretaria Municipal de Educação, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 13h e 30 
min às 17h, no endereço: Rua Ipê Qd.01 Lt 02, Residencial Santa Luzia, PIRENÓPOLIS, CEP: 
72980-000, telefone: (62) 3331 3709;  
 
d) Secretaria Municipal de Turismo, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 13h e 30 
min às 17h, no endereço: Rua do Bom Fim, Nº S/n, PIRENÓPOLIS, CEP: 72980-000, telefone: (62) 
3331 2633;  
 
e) Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 
min, e de 13h e 30 min às 17h, no endereço: Rua Benjamim Constant, Q. 57. L. 0, n.º 49, Vila Cintra, 
Pirenópolis, CEP 72980-000, telefone: (62) 3331 3406. 
 
f) Secretaria Municipal de Cultura, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 13h e 30 
min às 17h, no endereço: Rua Bernardo Sayão, s/n, Centro Histórico, Pirenópolis, CEP 72980-000, 
telefone: (62) 3331-2914. 
 
g) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 
min, e de 13h e 30 min às 17h, no endereço: R. Comendador Joaquim Alves, n° 28 Centro, 
Pirenópolis – GO, CEP 72980-000, telefone: (62) 3331-1299. 
 
15.3 Os bens serão recebidos provisoriamente por uma Comissão de, no mínimo, três membros, 
nos termos do § 8º do art. 15 e art. 73 inciso II, alínea “b” da Lei nº 8.666/93, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 
15.4- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital, no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
15.5- Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo de atesto. 



 
 
15.6-. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
15.7- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 

com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial nº _______ e as propostas apresentadas pelas 

CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 

propostas, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, demais normas federais 

aplicáveis e princípios gerais dos contratos. 

16.2. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos 

objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, 

do Pregão Presencial nº _______, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e 

homologação; 

16.3. Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente Ata de Registro de 

Preços nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, bem como para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes da execução desta ATA, e as que não possam ser dirimidas 

administrativamente com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

serão processadas e julgadas no Foro da comarca de Pirenópolis - Go. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

 

Pirenópolis, em ------ de ---------- de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS 

NOME ____ 
-Gestor- 

CONTRATANTE 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME______ 



 
-Secretária Municipal de Educação- 

CONTRATANTE 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE BEM ESTAR ESTAR SOCIAL 
NOME______ 

-Secretária Municipal de Educação- 
CONTRATANTE 

 
 

NOME ____ 
Pregoeiro 

 
CONTRATADA(S): 

 
EMPRESA: 

NOME DA EMPRESA: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: --------------- 

- RG: ---------- 
CPF: --------- 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
NOME:      NOME: 
CPF:       CPF: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO IV 

Ficha Cadastral 

MODELO DE DECLARAÇÃO DADOS CADASTRAIS 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS  

REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2021 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 2021003989. 

 

CNPJ/CPF: 
RAZÃO SOCIAL/NOME: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
MUNICÍPIO: 
UP: 
CEP: 
EMAIL: 
TELEFONE: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
CONTA CORRENTE Nº: 
CÓD. DO BANCO: 
SIGLA: 
NOME/Nº AGÊNCIA: 
NOMES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
CARGO QUE OCUPA: 
ESTADO CIVIL: 
RG Nº: 
CPF Nº: 
NACIONALIDADE: 
PROFISSÃO: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
 

Local e data. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal 

 
Apresentar fora do envelope, no Credenciamento 

 
ANEXO V 



 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

PROCESSO: 2021003989 
 

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 45/2021 

 

Apresentamos nossa proposta para: Eventual, Futura e Parcelada Aquisição de Computadores, 

Notebooks, Impressoras, Eletroeletrônicos e Demais Equipamentos de Informática, dentre outros, de 

acordo com as especificações, quantidades e quantitativos contidos no Anexo I – Termo de Referência, 

que acompanha este instrumento convocatório. 

 
 
 
1 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

 

Nome da empresa:  

CNPJ :  Inscrição Estadual:  

Endereço:   

Fones:  Fax:  

Representante Legal:  Cargo:  

Carteira de identidade e   CPF:  

E-mail:  

Nome do banco, agência e número da conta bancária:  

 
 
 
 

2 ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO LICITADO: 

 

Computadores, Notebooks, Impressoras, Eletroeletrônicos e Demais Equipamentos de Informática 

ITE
M 

QUANT
. ESPECIFICAÇÕES 

 
MARCA 

VALOR UNT. 

VALOR 
GLOBA

L 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

7        



 
8        

9         

10         

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

VALOR TOTAL  R$................................) 

 
 
3 VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

3.1 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.  

 
 

4 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

 

4.1 De acordo com o especificado no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 
 

DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que a 
licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem 
como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 
Declaramos ainda, que nos preços já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sócias, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

 
___________________, __ de _______________ de 2021. 

 
________________________ 

RG:/CPF:/Função: 
 
 

Obs.: A presente proposta deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante. 

 
 
 


